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AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 202/2025
EDITAL DE CHAMAMENTO N° 019/2025

INEXIGIBILIDADE Nº 045/2025

CONTRATANTE: Município de Mamborê/Pr
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS, CONFORME SEGUE: PINTOR; PEDREIRO; ELETRICISTA; ENCANADOR/BOMBEIRO; TÉCNICO EM ELETRODOMÉSTICO; LIMPEZA DE VIDROS, JANELAS E PISOS; CARPINTARIA; JARDINAGEM; PODA DE GALHOS E CORTE DE ÁRVORES; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES - LINHA LEVE E MÉDIA; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES - LINHA PESADA; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE MOTOCICLETAS; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS - LINHA LEVE, MÉDIA E PESADA; AZULEJISTA; SERRALHEIRO. ESSES SERVIÇOS ATENDERÃO A TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE MAMBORÊ/PR, CONFORME DEMANDA, MEDIANTE REQUISIÇÃO FORMAL DAS UNIDADES GESTORAS.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.742.688,50 (um milhão, setecentos e quarenta e dois mil, seiscentos e sessenta e oito reais e cinquenta centavos).
DATAS RELATIVAS AO CERTAME
Período de solicitação de credenciamento (Inicial). 11/08/2025 a 11/08/2026.

A partir do dia 01 de agosto de 2025, a comissão de Contratação iniciará o recebimento dos documentos protocolados apresentados.

ENDEREÇOS: 

E-mail oficial: licitacoes@mambore.pr.gov.br
Telefone: (44) 3563-8000
LOCAIS DE PUBLICAÇÃO:

· Portal Nacional de Contratações Públicas
· Portal de Transparência do Município - https://Mamborê.atende.net/portaltransparencia/
· Diário Oficial do Município - Diário Oficial Eletrônico
· Mural das Licitações Municipais - www.tce.gov.br
· Jornal de circulação local - Jornal Tribuna do Interior
Mamborê, 31 de julho de 2025.                 

MAURO AUGUSTO DA ROCHA
Agente de Contratação
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 019/2024
INEXIGIBILIDADE Nº 045/2024
PROCESSO Nº 202/2024
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS, CONFORME SEGUE: PINTOR; PEDREIRO; ELETRICISTA; ENCANADOR/BOMBEIRO; TÉCNICO EM ELETRODOMÉSTICO; LIMPEZA DE VIDROS, JANELAS E PISOS; CARPINTARIA; JARDINAGEM; PODA DE GALHOS E CORTE DE ÁRVORES; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES - LINHA LEVE E MÉDIA; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES - LINHA PESADA; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE MOTOCICLETAS; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS - LINHA LEVE, MÉDIA E PESADA; AZULEJISTA; SERRALHEIRO. ESSES SERVIÇOS ATENDERÃO A TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE MAMBORÊ/PR, CONFORME DEMANDA, MEDIANTE REQUISIÇÃO FORMAL DAS UNIDADES GESTORAS. Os interessados poderão solicitar a inscrição no credenciamento á partir da publicação deste chamamento.

1 - PREAMBULO:

1.1 - O MUNICÍPIO DE MAMBORÊ, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com Sede Administrativa na Rua Guadalajara, Nº 645, Centro, inscrito no CNPJ sob n° 75.368.928/0001-22, através da Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 042/2025 que obedecerá às disposições do Artigo 74, Caput, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de Abril de 2021 e suas alterações, Lei Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006 e suas alterações, TORNA PÚBLICO a realização de CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS, CONFORME SEGUE: PINTOR; PEDREIRO; ELETRICISTA; ENCANADOR/BOMBEIRO; TÉCNICO EM ELETRODOMÉSTICO; LIMPEZA DE VIDROS, JANELAS E PISOS; CARPINTARIA; JARDINAGEM; PODA DE GALHOS E CORTE DE ÁRVORES; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES - LINHA LEVE E MÉDIA; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES - LINHA PESADA; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE MOTOCICLETAS; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS - LINHA LEVE, MÉDIA E PESADA; AZULEJISTA; SERRALHEIRO. ESSES SERVIÇOS ATENDERÃO A TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE MAMBORÊ/PR, CONFORME DEMANDA, MEDIANTE REQUISIÇÃO FORMAL DAS UNIDADES GESTORAS.
Cronograma.

DATA Publicação do Edital 31/07/2025 

Período de solicitação de credenciamento (Inicial). 11/08/2025 a 11/08/2026 

Prazo para solicitação de impugnação ao Edital 08/08/2025
Prazo para Julgamento e homologação do credenciamento 5 (cinco) dias úteis após o protocolo da petição 
Prazo para Recurso após inabilitação ou descredenciamento 5 (cinco) dias úteis após ciência da decisão
Prazo para Julgamento do recurso do Recurso 5 (cinco) dias úteis após conclusão da petição 

Prazo p/ celebrar Termo de Credenciamento/Contratual, 5 (cinco) após homologação

*O credenciamento permanecerá aberto a futuros interessados que preencherem as condições previstas nesse edital, pelo prazo de 12 (doze) meses, prorrogáveis a critério da administração, conforme o artigo 79, parágrafo único, inciso I da Lei 14.133/2021.

2 - OBJETO
2.1 - O Presente Chamamento Publico tem por objeto o CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS, CONFORME SEGUE: PINTOR; PEDREIRO; ELETRICISTA; ENCANADOR/BOMBEIRO; TÉCNICO EM ELETRODOMÉSTICO; LIMPEZA DE VIDROS, JANELAS E PISOS; CARPINTARIA; JARDINAGEM; PODA DE GALHOS E CORTE DE ÁRVORES; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES - LINHA LEVE E MÉDIA; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES - LINHA PESADA; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE MOTOCICLETAS; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS - LINHA LEVE, MÉDIA E PESADA; AZULEJISTA; SERRALHEIRO. ESSES SERVIÇOS ATENDERÃO A TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE MAMBORÊ/PR, CONFORME DEMANDA, MEDIANTE REQUISIÇÃO FORMAL DAS UNIDADES GESTORAS, nos termos das condições estabelecidos a seguir:

3 - CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO
3.1 - Poderão participar do presente credenciamento pessoas jurídicas ou pessoas físicas que estejam legalmente estabelecidas na forma da Lei, para desenvolverem as atividades, e que apresentarem corretamente a documentação exigida, concordando com os valores propostos pela Administração Geral do Município, conforme condições do edital.

3.2 - Independentemente de declaração expressa, a manifestação do interesse em participar do presente CREDENCIAMENTO implicará na submissão às normas vigentes e a todas as condições estipuladas neste Edital e em seus anexos.

3.3 - Não poderão pleitear a participação neste credenciamento público:
a) Aqueles que não atenderem às exigências e condições do edital e seus anexos;

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco) por cento do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.

c) Empresas Concordatárias, ou que estejam submetidas a processo de recuperação judicial, salvo neste caso, desde que comprove mediante certidão do juízo da recuperação condições financeiras para atender o objeto da contratação, ou extrajudicial, ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação.

d) Empresas punidas com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, durante o prazo estabelecido para a penalidade;

e) Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, durante o prazo estabelecido para a penalidade;

f) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade credenciante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

g) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade credenciante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021.

h) Não será permitido o credenciamento de empresas que tenham em seu quadro societário, de forma direta ou indireta, qualquer pessoa que:

I - seja servidor público, efetivo ou contratado, do órgão ou entidade promotora deste chamamento público;

II - atue como fornecedor de bens ou serviços para o órgão ou entidade promotora deste chamamento público;

III - possua cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, que se enquadre nas condições dos incisos I ou II.

i) A inobservância do disposto nesta cláusula ensejará a imediata desclassificação da empresa proponente, ou, se já credenciada, a rescisão do credenciamento, sem prejuízo da responsabilização nas esferas administrativa, civil e penal cabíveis.
4 - FORMA DE INCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO

4.1 - A documentação necessária para participar deste processo de chamamento público deverá ser entregue no período compreendido entre a data de publicação do aviso deste edital e data abaixo, de segunda a sexta-feira, no horário compreendido entre 08:00 horas às 11:30 horas e 13:00 horas às 17:00 horas. 

4.1.1 - O recebimento da documentação se dará a partir do dia 01 de agosto de 2025, sendo que a comissão de Contratação iniciará a conferência dos documentos apresentados a partir dos envelopes protocolados, sendo o prazo para julgamento e homologação 5 (cinco) dias uteis após o protocolo da petição.
4.1.2 - A abertura dos envelopes contendo os documentos dos participantes deste Chamamento Público que apresentaram seus documentos até a data prevista no item 4.1.1.

4.1.3 - Após o período estabelecido no item 4.1.1, outros interessados poderão encaminhar a documentação para credenciamento, enquanto perdurar a vigência deste edital.

4.2 - A publicação do presente termo será realizada no órgão Oficial do Município.

4.3 - Serão consideradas habilitadas e credenciadas as pessoas jurídicas que apresentarem os documentos enumerados no item 6.1 deste Termo.

5 - FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
5.1 - Os interessados deverão encaminhar os documentos relacionados no item 6.1 a Comissão de Licitação, conforme descrito no item 4, em dias de expediente no Paço Municipal, em envelope fechado com as seguintes indicações:
CHAMAMENTO PUBLICO N° 019/2025.
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS, CONFORME SEGUE: PINTOR; PEDREIRO; ELETRICISTA; ENCANADOR/BOMBEIRO; TÉCNICO EM ELETRODOMÉSTICO; LIMPEZA DE VIDROS, JANELAS E PISOS; CARPINTARIA; JARDINAGEM; PODA DE GALHOS E CORTE DE ÁRVORES; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES - LINHA LEVE E MÉDIA; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES - LINHA PESADA; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE MOTOCICLETAS; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS - LINHA LEVE, MÉDIA E PESADA; AZULEJISTA; SERRALHEIRO. ESSES SERVIÇOS ATENDERÃO A TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE MAMBORÊ/PR, CONFORME DEMANDA, MEDIANTE REQUISIÇÃO FORMAL DAS UNIDADES GESTORAS.
RAZÃO SOCIAL DO INTERESSADO:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE PARA CONTATO:

5.2 - Caso o interessado deseje, poderá fazer a indicação de um representante, com poderes para assinar documentos, interpor ou renunciar o direito de recursos e praticar todos os demais atos pertinentes a este credenciamento, em seu nome, documento que deverá ser apresentado inicialmente e em separado do envelope.

5.3 - Os documentos a serem apresentados poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia, autenticada por Cartório competente ou por membro da comissão de Contratação, mediante a conferência da cópia com o original ou publicação em órgão da imprensa oficial.

5.4 - Somente poderão se manifestar no transcorrer das reuniões, os representantes das licitantes, desde que devidamente credenciados para participação da sessão.
6 - DOCUMENTAÇÃO REFERENTE A HABILITAÇÃO:
6.1 - Para promover o credenciamento da licitante, o interessado deverá apresentar os seguintes documentos:

6.1.1 - Requerimento para credenciamento, conforme modelo contido no ANEXO I;

6.1.2 - Cópia do Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor acompanhado de última alteração contratual se for o caso, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus atuais administradores; Registro comercial, no caso de empresa individual; Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício ou  em se tratando de MEI – Microempreendedor Individual, deve-se apresentar o Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), conforme prevê o art. 3º da Resolução nº 16/2009 do CGSM. 

6.1.3 - Declaração de idoneidade, conforme modelo contido no ANEXO II;

6.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Divida Ativa da União, e Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, em conjunto/unificada, na forma da Portaria MF nº 358, de 05 de setembro de 2014, expedido pela secretaria da Receita Federal, do domicilio ou sede do proponente;

6.1.5 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instruídos por lei;
6.1.6 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de certidão fornecida pela Receita Estadual;
6.1.7 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Municipais expedida pelo órgão municipal competente;

6.1.8 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas; 
6.1.9 - Declaração do licitante de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, para fins do disposto no inciso V do inciso VI do art. 68 da Lei 14.133/2021, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, referente ao cumprimento do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme modelo constante do ANEXO III.
6.1.10 - Declarações: ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PCD; e ANEXO V - DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE IMPEDIMENTO.
6.1.11 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial.

6.1.12 - Será lavrada a ata da sessão onde constarão todos os atos praticados pela comissão, na sessão de recebimento e abertura dos envelopes e análise dos documentos.

6.1.13 - O interessado que for inabilitado terá o prazo de 05 dias úteis contados a partir do conhecimento, para recorrer quanto a sua inabilitação conforme estabelecido no § 1º do art. 17 Lei 14.133/21.

7 - PROCEDIMENTO DO CADASTRO:
7.1 - O cadastramento será amplamente divulgado através de publicação no diário oficial do município.

7.2 - Os inscritos serão credenciados segundo a avaliação técnica pelos elementos constantes da documentação relacionadas no item 6 do presente instrumento.

7.3 - Os credenciados deverão estar cientes de que será considerada a prestação do serviço de forma imediata ou realizada no prazo  de 24 (vinte e quatro) horas, contatos da emissão da ordem de serviço. 

7.4 - O presente credenciamento não importa necessariamente em contratação, podendo ou não ser contratado, conforme necessidade da Administração.

8 - CRITÉRIO DE CADASTRAMENTO
8.1 - A comissão de licitação procederá a abertura dos envelopes de documentos dos participantes deste chamamento que protocolaram os mesmos, previsto no item 4, onde serão considerados habilitados e credenciados as pessoas jurídicas que apresentarem os documentos em conformidade com o exigido no item 6.1.

8.2 - As empresas serão inicialmente cadastradas pela ordem de apresentação dos documentos de habilitação, do presente instrumento e, posteriormente, o mesmo critério será adotado para a contratualização dos credenciados, ou seja, conforme a ordem cronológica de apresentação.

8.3 - A distribuição dos serviços será estabelecida mediante critério de ordem crescente, sendo que o primeiro credenciado classificado preencherá os atendimentos onde serão designados mediante prévio aviso da Secretaria solicitante, sendo assim feito na sequência da ordem de classificação consecutivamente até o último credenciado classificado, e até que sejam preenchidas todas as horas previstas no presente edital para a realização dos atendimentos
8.4 - Caso o credenciado contratado não supra toda a necessidade da administração na prestação dos serviços ou o mesmo seja descredenciado ou seja realizado a rescisão do ajuste, será convocado o próximo credenciado na ordem do sorteio para efetivação da contratação.

8.5 - Os interessados que apresentarem seus documentos após a data estabelecida no item 6.1. deste edital, serão emitidos certificados de credenciamento pela ordem de apresentação da documentação.
8.6 - Ao requerer a inscrição no cadastro, ou atualização deste, a qualquer tempo, o interessado fornecerá os elementos necessários a satisfação das exigências contidas no item 6 deste instrumento.
8.7 - Aos inscritos será fornecido certificado, renovável sempre que utilizarem o registro.
8.8 - A atuação do cadastramento no cumprimento de obrigações assumidas será anotada no respectivo registro cadastral.
8.9 - A qualquer tempo o Termo de Credenciamento poderá ser alterado, visando adequar o serviço as condições de execução previstas pela Administração Geral do Município de Mamborê/PR.

8.10 - O termo de Credenciamento poderá ser suspenso ou cancelado, se ficar demonstrado que o inscrito deixou de satisfazer as exigências estabelecidas para o cadastramento, bem como senão atender as condições e os critérios mínimos estabelecidos neste edital, oportunidade em que haverá imediata abertura para inscrição de novos credenciados.

9 - DO VALOR E PRAZO DE EXECUÇÃO:
9.1 - A remuneração pela prestação dos serviços será em conformidade com os valores definidos pela Administração Geral do Município, presente no ANEXO VII – Termo de Referência.
9.2 - Os serviços deverão ser prestados em conformidade com item 4 do ANEXO VII – Termo de referencia.
9.3 - É vedada a cobrança de sobretaxas pelos credenciados, sendo o motivo de descredenciamento, permitindo novos credenciamentos a qualquer momento.
9.4 - NO CASO DE DESCREDENCIAMENTO POR PARTE DA ADMINISTRAÇÃO, SERÁ ASSEGURADO O CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA.
9.5 - O Município despenderá com pagamentos dos serviços objeto deste credenciamento o valor de R$ 1.742.688,50 (um milhão, setecentos e quarenta e dois mil, seiscentos e sessenta e oito reais e cinquenta centavos) para as efetivas contratações.
9.6 - O pagamento pelos serviços, ora Credenciados, será individualizado pela natureza da prestação dos serviços, dos respectivos procedimentos, conforme discriminados abaixo.
	Item
	Descrição
	Cat Mat Municipal
	Unidade de medida
	Qtde
	Preço Unitário Estimado
	Preço Total

Estimado

	 TC "1.0" \f C \l "1"
1
	SERVIÇO DE PINTOR: EXECUTAR ATIVIDADES RELACIONADAS À PINTURA E ACABAMENTO DE SUPERFÍCIES, APLICANDO TINTAS, VERNIZES E OUTROS MATERIAIS DE REVESTIMENTO CONFORME ESPECIFICAÇÕES E INSTRUÇÕES; COM DESLOCAMENTO PRÓPRIO DENTRO DO MUNICÍPIO E USO DE EQUIPAMENTOS PRÓPRIO ADEQUADOS.
	98930
	HR
	2100
	R$31,87
	R$66.927,00

	 TC "2.0" \f C \l "1"
2
	SERVIÇO DE PEDREIRO: ATUAR NA REFORMA E MANUTENÇÃO DE EDIFICAÇÕES, EXECUTANDO DIVERSAS TAREFAS RELACIONADAS À ALVENARIA, FUNDAÇÕES, REVESTIMENTOS, ENTRE OUTRAS ETAPAS DA CONSTRUÇÃO, COM O OBJETIVO DE GARANTIR A SOLIDEZ, SEGURANÇA E QUALIDADE DAS OBRAS; COM DESLOCAMENTO PRÓPRIO DENTRO DO MUNICÍPIO E USO DE EQUIPAMENTOS PRÓPRIO ADEQUADOS
	98931
	HR
	2100
	R$27,79
	R$58.359,00

	 TC "3.0" \f C \l "1"
3
	SERVIÇO DE ELETRICISTA: INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO, REPARAÇÃO E INSPEÇÃO DE SISTEMAS ELÉTRICOS EM NOS ESTABELECIMENTOS. GARANTIR O FUNCIONAMENTO SEGURO E EFICIENTE DAS REDES ELÉTRICAS, PROPORCIONANDO O FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA EQUIPAMENTOS, ILUMINAÇÃO, MÁQUINAS E OUTROS DISPOSITIVOS ELÉTRICOS COM DESLOCAMENTO PRÓPRIO DENTRO DO MUNICÍPIO E USO DE EQUIPAMENTOS PRÓPRIO ADEQUADOS.
	98932
	HR
	2100
	R$37,14
	R$77.994,00

	 TC "4.0" \f C \l "1"
4
	SERVIÇO DE ENCANADOR/BOMBEIRO HIDRÁULICO: INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE SISTEMAS HIDRÁULICOS, QUE ENVOLVEM A CONDUÇÃO DE ÁGUA, ESGOTO NAS EDIFICAÇÕES. ASSEGURAR O CORRETO FUNCIONAMENTO DAS TUBULAÇÕES E CONEXÕES, GARANTINDO O ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL E A EFICIENTE DRENAGEM DE ESGOTO E OUTROS DISPOSITIVOS HIDRÁULICOS; COM DESLOCAMENTO PRÓPRIO DENTRO DO MUNICÍPIO E USO DE EQUIPAMENTOS PRÓPRIO ADEQUADOS.
	98933
	HR
	2000
	R$29,96
	R$59.920,00

	 TC "5.0" \f C \l "1"
5
	SERVIÇO DE CARPINTARIA: INSTALAR E AJUSTAR ESQUADRIAS DE MADEIRA E OUTRAS PEÇAS TAIS COMO: JANELAS, PORTAS, ESCADAS, RODAPÉS, DIVISÓRIAS, FORROS E GUARNIÇÕES. CONSTRUIR FORMAS DE MADEIRA PARA CONCRETAGEM. REPARAR ELEMENTOS DE MADEIRA, SUBSTITUIR TOTAL OU PARCIALMENTE, PEÇAS DESAJUSTADAS OU DETERIORADAS OU FIXANDO PARTES SOLTAS, COM DESLOCAMENTO PRÓPRIO DENTRO DO MUNICÍPIO E USO DE EQUIPAMENTOS PRÓPRIO ADEQUADOS.
	98934
	HR
	1000
	R$32,92
	R$32.920,00

	 TC "6.0" \f C \l "1"
6
	SERVIÇO DE AZULEJISTA: RETIRADA E COLOCAÇÃO DE AZULEJO, FAZER REVESTIMENTOS EM PAREDES, PISOS, MUROS E OUTRAS PARTES DE CONSTRUÇÕES COM LADRILHOS, PASTILHAS, CERÂMICAS OU MATERIAL SIMILAR; COM DESLOCAMENTO PRÓPRIO DENTRO DO MUNICÍPIO E USO DE EQUIPAMENTOS PRÓPRIO ADEQUADOS
	98935
	HR
	2100
	R$36,46
	R$76.566,00

	 TC "7.0" \f C \l "1"
7
	SERVIÇO DE SERRALHEIRO: SERVIÇOS RELACIONADOS A SERRALHERIA EM GERAL, COM DESLOCAMENTO PRÓPRIO DENTRO DO MUNICÍPIO E USO DE EQUIPAMENTOS PRÓPRIO ADEQUADOS.
	98936
	HR
	2100
	R$117,38
	R$246.498,00

	 TC "8.0" \f C \l "1"
8
	SERVIÇO DE TÉCNICO EM ELETRODOMÉSTICO EM GERAL, CONSERTOS DE FOGÕES, ANÁLISE DE COMPONENTES ELÉTRICOS, CIRCUITOS E SISTEMAS DE GÁS, ALÉM DA IDENTIFICAÇÃO DE PEÇAS DESGASTADAS OU DANIFICADAS QUE NECESSITAM DE SUBSTITUIÇÃO, COM O DEVIDO SERVIÇO DE SUSBTITUIÇÃO QUANDO SOLICITADO,COM DESLOCAMENTO PRÓPRIO DENTRO DO MUNICÍPIO E USO DE EQUIPAMENTOS PRÓPRIO ADEQUADOS.
	98937
	HR
	250
	R$146,79
	R$36.697,50

	 TC "9.0" \f C \l "1"
9
	SERVIÇO DE LIMPEZA DE VIDROS E JANELAS E PISOS: MANUTENÇÃO DA TRANSPARÊNCIA E NA LIMPEZA BRILHANTE DE SUPERFÍCIES DE VIDRO E PISOS; COM DESLOCAMENTO PRÓPRIO DENTRO DO MUNICÍPIO E USO DE EQUIPAMENTOS PRÓPRIO ADEQUADOS.
	98938
	HR
	500
	R$22,46
	R$11.230,00

	 TC "10.0" \f C \l "1"
10
	SERVIÇO DE JARDINAGEM: CORTE DE GRAMA, PLANTIO DE MUDAS, LIMPEZA E MANUTENÇÃO; COM DESLOCAMENTO PRÓPRIO DENTRO DO MUNICÍPIO E USO DE EQUIPAMENTOS PRÓPRIO ADEQUADOS
	98939
	HR
	2100
	R$38,22
	R$80.262,00

	 TC "11.0" \f C \l "1"
11
	SERVIÇO DE PODA: PODA DE GALHOS E CORTE DE ÁRVORES; COM DESLOCAMENTO PRÓPRIO DENTRO DO MUNICÍPIO E USO DE EQUIPAMENTOS PRÓPRIO ADEQUADOS.
	98940
	HR
	2100
	R$79,92
	R$167.832,00

	 TC "12.0" \f C \l "1"
12
	SERVIÇO DE MECÂNICO: MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, LINHA LEVE E MÉDIA EM GERAL. COM DESLOCAMENTO PRÓPRIO DENTRO DO MUNICÍPIO E USO DE EQUIPAMENTOS PRÓPRIO ADEQUADOS
	98941
	HR
	2000
	R$147,00
	R$294.000,00

	 TC "13.0" \f C \l "1"
13
	SERVIÇO DE MECÂNICO: MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, LINHA PESADA EM GERAL. COM DESLOCAMENTO PRÓPRIO DENTRO DO MUNICÍPIO E USO DE EQUIPAMENTOS PRÓPRIO ADEQUADOS.
	98942
	HR
	2000
	R$153,07
	R$306.140,00

	14
	SERVIÇO DE MECÂNICO DE MOTOCICLETAS: MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA EM MOTOCICLETAS EM GERAL; COM DESLOCAMENTO PRÓPRIO DENTRO DO MUNICÍPIO E USO DE EQUIPAMENTOS PRÓPRIO ADEQUADOS.
	98943
	HR
	100
	R$54,03
	R$5.403,00

	15
	SERVIÇO DE ELETRICISTA AUTOMOTIVO: MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES NAS LINHAS LEVES, MÉDIA E PESADA; COM DESLOCAMENTO PRÓPRIO DENTRO DO MUNICÍPIO E USO DE EQUIPAMENTOS PRÓPRIO ADEQUADOS.
	98944
	HR
	2000
	R$110,97
	R$221.940,00

	Valor Total: 1.742.688,50 (um milhão, setecentos e quarenta e dois mil, seiscentos e sessenta e oito reais e cinquenta centavos).


9.7 - A licitante contratada deverá realizar os serviços, mediante solicitação da Administração Municipal, mediante pedido formal, determinando a data, local e horário para prestação dos serviços. 
9.8 - O Credenciado deverá manter durante a vigência do contrato de prestação de serviço, os requisitos exigidos pelo instrumento de Chamamento público n° 019/2025, bem como atender as condições e os critérios mínimos estabelecidos pela Administração Municipal, visando o atendimento satisfatório.
9.9 - Os serviços deverão ser executados de acordo com as necessidades da Administração, sendo que os serviços devem atender no mínimo aos requisitos estabelecidos neste edital, conforme termo de referência - Anexo VII. A contratação advinda do presente credenciamento não caracteriza nenhum vínculo empregatício.

9.10 - Os serviços deverão ser executados mediante observação de todas as normas técnicas e éticas estabelecidas pelo Termo de Referência.
9.11 - Os serviços deverão ser prestados em observância aos critérios e exigências estabelecidas pela Administração Geral do Município de Mamborê, onde os mesmos deverão ser prestados em conformidade a solicitação e necessidades das secretarias.

9.12 - Os serviços serão prestados de acordo com a demanda, conforme necessidade, onde os serviços serão prestados ficando a cargo da secretaria de solicitante as demandas necessárias.

9.13 - O pagamento será realizado após avaliação dos serviços.
9.14 - A quitação será realizada mediante apresentação do respectivo comprovante fiscal pessoa jurídica, após avaliação técnica da execução dos serviços pela Administração Geral. 

10 - DO PRAZO E VIGENCIA
10.1 - O prazo de execução e vigência do presente Credenciamento, nos termos do Chamamento Público n° 019/2025 será de 12 meses a partir da data da publicação.

10.2 - A vigência do presente instrumento fica vinculada existência de recursos orçamentários.
11 - CRITERIO DE REAJUSTE
11.1 - Eventual correção dos valores será realizada em conformidade com alterações promovidas na Tabela constante do item 9.6 deste edital.

11.1.1 - O ajuste poderá ser rescindido a qualquer tempo pelo credenciado, mediante notificação a administração com antecedência de 30 dias da emissão de avaliação técnica da execução dos serviços pela Administração Geral do Município.  

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E INADIMPLEMENTO DOS SERVIÇOS:

12.1 - Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o Município de Mamborê poderá, mediante a garantida a previa defesa, aplicar aos cadastrados as sanções previstas na lei 14.133/2021.

13 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
13.1 - O pagamento será realizada em até 30 dias após a prestação dos serviços, mediante apresentação do respectivo comprovante fiscal/pessoa jurídica após avaliação técnica da execução dos serviços pela Administração. O pagamento será realizado pela tesouraria do licitador, através de transferência bancária em C.C. da licitante contratada;

13.2 - Os pagamentos pela execução dos serviços correrão por conta dos recursos da dotação orçamentária, sendo: 

	Recursos Utilizados

	Código Reduzido:
	10

	Órgão:
	2 - Gabinete do Prefeito


	Unidade:
	1 - Assessoria de Gabinete


	Ação:
	2004 - Manutenção das Atividades do Executivo Municipal


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039160000000000 - Manutenção e conservação de bens imóveis


	
	

	Código Reduzido:
	10

	Órgão:
	2 - Gabinete do Prefeito


	Unidade:
	1 - Assessoria de Gabinete


	Ação:
	2004 - Manutenção das Atividades do Executivo Municipal


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039190400000000 - Serviços gerais de mecânica veicular


	
	

	Código Reduzido:
	10

	Órgão:
	2 - Gabinete do Prefeito


	Unidade:
	1 - Assessoria de Gabinete


	Ação:
	2004 - Manutenção das Atividades do Executivo Municipal


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039190500000000 - Serviços gerais de elétrica veicular


	
	

	Código Reduzido:
	47

	Órgão:
	2 - Gabinete do Prefeito


	Unidade:
	4 - Conselhos Municipais


	Ação:
	2006 - Conselhos Municipais


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039190400000000 - Serviços gerais de mecânica veicular


	
	

	Código Reduzido:
	57

	Órgão:
	2 - Gabinete do Prefeito


	Unidade:
	5 - Manutenção Ações Subprefeitura Guarani


	Ação:
	2003 - Manutenção das Ações Sub-Prefeitura de Guarani


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039160000000000 - Manutenção e conservação de bens imóveis


	
	

	Código Reduzido:
	57

	Órgão:
	2 - Gabinete do Prefeito


	Unidade:
	5 - Manutenção Ações Subprefeitura Guarani


	Ação:
	2003 - Manutenção das Ações Sub-Prefeitura de Guarani


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039170000000000 - Manutenção e conservação de máquinas e equipamentos


	
	

	Código Reduzido:
	57

	Órgão:
	2 - Gabinete do Prefeito


	Unidade:
	5 - Manutenção Ações Subprefeitura Guarani


	Ação:
	2003 - Manutenção das Ações Sub-Prefeitura de Guarani


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039190400000000 - Serviços gerais de mecânica veicular


	
	

	Código Reduzido:
	57

	Órgão:
	2 - Gabinete do Prefeito


	Unidade:
	5 - Manutenção Ações Subprefeitura Guarani


	Ação:
	2003 - Manutenção das Ações Sub-Prefeitura de Guarani


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039190500000000 - Serviços gerais de elétrica veicular


	
	

	Código Reduzido:
	57

	Órgão:
	2 - Gabinete do Prefeito


	Unidade:
	5 - Manutenção Ações Subprefeitura Guarani


	Ação:
	2003 - Manutenção das Ações Sub-Prefeitura de Guarani


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039789900000000 - Limpeza e conservação demais setores da administração


	
	

	Código Reduzido:
	62

	Órgão:
	2 - Gabinete do Prefeito


	Unidade:
	5 - Manutenção Ações Subprefeitura Guarani


	Ação:
	2003 - Manutenção das Ações Sub-Prefeitura de Guarani


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3449039990500000000 - Constr. Ampl. Reforma Predios Publicos


	
	

	Código Reduzido:
	111

	Órgão:
	3 - Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento


	Unidade:
	2 - Departamento de Finanças


	Ação:
	2009 - Manutenção da Divisão de Receitas e Fiscalização(Tributação)


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039160000000000 - Manutenção e conservação de bens imóveis


	
	

	Código Reduzido:
	111

	Órgão:
	3 - Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento


	Unidade:
	2 - Departamento de Finanças


	Ação:
	2009 - Manutenção da Divisão de Receitas e Fiscalização(Tributação)


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039170000000000 - Manutenção e conservação de máquinas e equipamentos


	
	

	Código Reduzido:
	135

	Órgão:
	3 - Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento


	Unidade:
	3 - Depto. Rodoviário e Operacional


	Ação:
	2018 - Manutenção do Parque de Máquinas


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039160000000000 - Manutenção e conservação de bens imóveis


	
	

	Código Reduzido:
	135

	Órgão:
	3 - Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento


	Unidade:
	3 - Depto. Rodoviário e Operacional


	Ação:
	2018 - Manutenção do Parque de Máquinas


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039190400000000 - Serviços gerais de mecânica veicular


	
	

	Código Reduzido:
	135

	Órgão:
	3 - Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento


	Unidade:
	3 - Depto. Rodoviário e Operacional


	Ação:
	2018 - Manutenção do Parque de Máquinas


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039190500000000 - Serviços gerais de elétrica veicular


	
	

	Código Reduzido:
	135

	Órgão:
	3 - Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento


	Unidade:
	3 - Depto. Rodoviário e Operacional


	Ação:
	2018 - Manutenção do Parque de Máquinas


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039789900000000 - Limpeza e conservação demais setores da administração


	
	

	Código Reduzido:
	152

	Órgão:
	3 - Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento


	Unidade:
	3 - Depto. Rodoviário e Operacional


	Ação:
	2019 - Manutenção da Divisão Máquinas e Estradas


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039160000000000 - Manutenção e conservação de bens imóveis


	
	

	Código Reduzido:
	198

	Órgão:
	3 - Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento


	Unidade:
	4 - Depto.de Engenharia e Obras


	Ação:
	1042 - Construção/Ampl. Manutenção Próprios do Município(Prédios)


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3449039990500000000 - Constr. Ampl. Reforma Predios Publicos


	
	

	Código Reduzido:
	247

	Órgão:
	3 - Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento


	Unidade:
	5 - Depto.de Administração Geral


	Ação:
	2046 - Manutenção do Departamento de Administração


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039160000000000 - Manutenção e conservação de bens imóveis


	
	

	Código Reduzido:
	247

	Órgão:
	3 - Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento


	Unidade:
	5 - Depto.de Administração Geral


	Ação:
	2046 - Manutenção do Departamento de Administração


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039170000000000 - Manutenção e conservação de máquinas e equipamentos


	
	

	Código Reduzido:
	247

	Órgão:
	3 - Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento


	Unidade:
	5 - Depto.de Administração Geral


	Ação:
	2046 - Manutenção do Departamento de Administração


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039190400000000 - Serviços gerais de mecânica veicular


	
	

	Código Reduzido:
	247

	Órgão:
	3 - Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento


	Unidade:
	5 - Depto.de Administração Geral


	Ação:
	2046 - Manutenção do Departamento de Administração


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039190500000000 - Serviços gerais de elétrica veicular


	
	

	Código Reduzido:
	247

	Órgão:
	3 - Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento


	Unidade:
	5 - Depto.de Administração Geral


	Ação:
	2046 - Manutenção do Departamento de Administração


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039789900000000 - Limpeza e conservação demais setores da administração


	
	

	Código Reduzido:
	296

	Órgão:
	3 - Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento


	Unidade:
	5 - Depto.de Administração Geral


	Ação:
	2080 - Manutenção Atividades Defesa Civil


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039160000000000 - Manutenção e conservação de bens imóveis


	
	

	Código Reduzido:
	296

	Órgão:
	3 - Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento


	Unidade:
	5 - Depto.de Administração Geral


	Ação:
	2080 - Manutenção Atividades Defesa Civil


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039170000000000 - Manutenção e conservação de máquinas e equipamentos


	
	

	Código Reduzido:
	296

	Órgão:
	3 - Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento


	Unidade:
	5 - Depto.de Administração Geral


	Ação:
	2080 - Manutenção Atividades Defesa Civil


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039190400000000 - Serviços gerais de mecânica veicular


	
	

	Código Reduzido:
	296

	Órgão:
	3 - Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento


	Unidade:
	5 - Depto.de Administração Geral


	Ação:
	2080 - Manutenção Atividades Defesa Civil


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039190500000000 - Serviços gerais de elétrica veicular


	
	

	Código Reduzido:
	334

	Órgão:
	3 - Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento


	Unidade:
	8 - Depto. Urbano e Operacional


	Ação:
	1034 - Constr./Remod./Manut. Praças, Jardins/Calçadas/Canteiros Centrais e outros


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3449039991000000000 - Constr. Ampl. Reforma Pracas Sedes Distr


	
	

	Código Reduzido:
	356

	Órgão:
	3 - Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento


	Unidade:
	8 - Depto. Urbano e Operacional


	Ação:
	2012 - Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039160000000000 - Manutenção e conservação de bens imóveis


	
	

	Código Reduzido:
	356

	Órgão:
	3 - Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento


	Unidade:
	8 - Depto. Urbano e Operacional


	Ação:
	2012 - Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039170000000000 - Manutenção e conservação de máquinas e equipamentos


	
	

	Código Reduzido:
	356

	Órgão:
	3 - Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento


	Unidade:
	8 - Depto. Urbano e Operacional


	Ação:
	2012 - Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039190400000000 - Serviços gerais de mecânica veicular


	
	

	Código Reduzido:
	356

	Órgão:
	3 - Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento


	Unidade:
	8 - Depto. Urbano e Operacional


	Ação:
	2012 - Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039190500000000 - Serviços gerais de elétrica veicular


	
	

	Código Reduzido:
	356

	Órgão:
	3 - Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento


	Unidade:
	8 - Depto. Urbano e Operacional


	Ação:
	2012 - Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039789900000000 - Limpeza e conservação demais setores da administração


	
	

	Código Reduzido:
	369

	Órgão:
	3 - Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento


	Unidade:
	8 - Depto. Urbano e Operacional


	Ação:
	2048 - Manutenção e Reformas Serviços Cemitério


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039160000000000 - Manutenção e conservação de bens imóveis


	
	

	Código Reduzido:
	374

	Órgão:
	3 - Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento


	Unidade:
	8 - Depto. Urbano e Operacional


	Ação:
	1033 - Construção/Remod. Galerias Pluviais Sede e Distritos


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3449039991800000000 - Revisao Manut./conserv. de Maq. e Equip.


	
	

	Código Reduzido:
	441

	Órgão:
	4 - Secretaria de Educação


	Unidade:
	1 - Depto. de Educação - Educacional e Administrativo


	Ação:
	2023 - Manut. Divisão de Valorização do Magistério - FUNDEB


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039160000000000 - Manutenção e conservação de bens imóveis


	
	

	Código Reduzido:
	441

	Órgão:
	4 - Secretaria de Educação


	Unidade:
	1 - Depto. de Educação - Educacional e Administrativo


	Ação:
	2023 - Manut. Divisão de Valorização do Magistério - FUNDEB


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039170000000000 - Manutenção e conservação de máquinas e equipamentos


	
	

	Código Reduzido:
	441

	Órgão:
	4 - Secretaria de Educação


	Unidade:
	1 - Depto. de Educação - Educacional e Administrativo


	Ação:
	2023 - Manut. Divisão de Valorização do Magistério - FUNDEB


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039780100000000 - Limpeza e conservação da rede escolar


	
	

	Código Reduzido:
	444

	Órgão:
	4 - Secretaria de Educação


	Unidade:
	1 - Depto. de Educação - Educacional e Administrativo


	Ação:
	2023 - Manut. Divisão de Valorização do Magistério - FUNDEB


	Vínculo:
	104 - Demais impostos vincu. à educ. básica


	Subelemento:
	3339039160000000000 - Manutenção e conservação de bens imóveis


	
	

	Código Reduzido:
	444

	Órgão:
	4 - Secretaria de Educação


	Unidade:
	1 - Depto. de Educação - Educacional e Administrativo


	Ação:
	2023 - Manut. Divisão de Valorização do Magistério - FUNDEB


	Vínculo:
	104 - Demais impostos vincu. à educ. básica


	Subelemento:
	3339039170000000000 - Manutenção e conservação de máquinas e equipamentos


	
	


14 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS
14.1 - Aos credenciados é assegurado o direito de interposição de recurso, nos termos do art. art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos;

14.2 - A eventual impugnação ao presente chamamento deve ser apresentada pelo interessado, considerando a natureza suplementar dos serviços.

15 - DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1 - Esclarecimentos relativos ao presente termo e as condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados quando solicitados por escrito, a Comissão de Licitações do Município de Mamborê, no horário de expediente.

15.2 - Fica eleito o foro da Comarca de Mamborê – Paraná, como competente para dirimir todas as questões decorrentes do credenciamento.

16 - ANEXOS
16.1 - OS ANEXOS ABAIXO RELACIONADOS, INTEGRANTES DO PRESENTE TERMO:
16.1.1- ANEXO I - MODELO DE REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO:
16.1.2 - ANEXO II - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
16.1.3 - ANEXO III - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
16.1.4 - ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PCD
16.1.5 - ANEXO V - DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE IMPEDIMENTO
16.1.6 - ANEXO VI - MINUTA CONTRATO
16.1.7 - ANEXO VII - TERMO DE REFERENCIA
16.1.8 - ANEXO VIII - ESTUDO TÉCNICO 
Mamborê-PR, em 30 de julho de 2025.
LUIZ FELIPE CARDOSO RADONSKI

Diretor da Divisão de Licitação e Contratos
Portaria 389/2025-DP
ANEXO I – REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO

AO MUNICÍPIO DE MAMBORÊ/PR

O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 019/2025. Declaramos, para os devidos fins, que a empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no CNPJ sob o nº [CNPJ], encontra-se apta a executar os serviços a serem propostos, possuindo todos os aparelhos, implementos, equipamentos e demais recursos necessários para o pleno e adequado desempenho das atividades, conforme as exigências do objeto contratual.
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS, CONFORME SEGUE: PINTOR; PEDREIRO; ELETRICISTA; ENCANADOR/BOMBEIRO; TÉCNICO EM ELETRODOMÉSTICO; LIMPEZA DE VIDROS, JANELAS E PISOS; CARPINTARIA; JARDINAGEM; PODA DE GALHOS E CORTE DE ÁRVORES; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES - LINHA LEVE E MÉDIA; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES - LINHA PESADA; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE MOTOCICLETAS; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS - LINHA LEVE, MÉDIA E PESADA; AZULEJISTA; SERRALHEIRO. ESSES SERVIÇOS ATENDERÃO A TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE MAMBORÊ/PR, CONFORME DEMANDA, MEDIANTE REQUISIÇÃO FORMAL DAS UNIDADES GESTORAS., nos termos do Chamamento Público n° 019/2025.
Razão Social: _________________________________________________________________

Endereço:_____________________________________________________________________

CNPJ:______________________________________________

CEP________________ Cidade__________________________  Estado____________________

email:_________________________________ Fone: __________________________________

Pretensão (marcar qual serviço deseja se credenciar):

(   )  SERVIÇO DE PINTOR: EXECUTAR ATIVIDADES RELACIONADAS À PINTURA E ACABAMENTO DE SUPERFÍCIES, APLICANDO TINTAS, VERNIZES E OUTROS MATERIAIS DE REVESTIMENTO CONFORME ESPECIFICAÇÕES E INSTRUÇÕES; COM DESLOCAMENTO PRÓPRIO DENTRO DO MUNICÍPIO E USO DE EQUIPAMENTOS PRÓPRIO ADEQUADOS – Conforme Termo de Referência - Anexo VII.
(   )  SERVIÇO DE PEDREIRO: ATUAR NA REFORMA E MANUTENÇÃO DE EDIFICAÇÕES, EXECUTANDO DIVERSAS TAREFAS RELACIONADAS À ALVENARIA, FUNDAÇÕES, REVESTIMENTOS, ENTRE OUTRAS ETAPAS DA CONSTRUÇÃO, COM O OBJETIVO DE GARANTIR A SOLIDEZ, SEGURANÇA E QUALIDADE DAS OBRAS; COM DESLOCAMENTO PRÓPRIO DENTRO DO MUNICÍPIO E USO DE EQUIPAMENTOS PRÓPRIO ADEQUADOS – Conforme Termo de Referência - Anexo VII.
(   )  SERVIÇO DE ELETRICISTA: INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO, REPARAÇÃO E INSPEÇÃO DE SISTEMAS ELÉTRICOS EM NOS ESTABELECIMENTOS. GARANTIR O FUNCIONAMENTO SEGURO E EFICIENTE DAS REDES ELÉTRICAS, PROPORCIONANDO O FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA EQUIPAMENTOS, ILUMINAÇÃO, MÁQUINAS E OUTROS DISPOSITIVOS ELÉTRICOS COM DESLOCAMENTO PRÓPRIO DENTRO DO MUNICÍPIO E USO DE EQUIPAMENTOS PRÓPRIO ADEQUADOS – Conforme Termo de Referência - Anexo VII.
(   )  SERVIÇO DE ENCANADOR/BOMBEIRO HIDRÁULICO: INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE SISTEMAS HIDRÁULICOS, QUE ENVOLVEM A CONDUÇÃO DE ÁGUA, ESGOTO NAS EDIFICAÇÕES. ASSEGURAR O CORRETO FUNCIONAMENTO DAS TUBULAÇÕES E CONEXÕES, GARANTINDO O ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL E A EFICIENTE DRENAGEM DE ESGOTO E OUTROS DISPOSITIVOS HIDRÁULICOS; COM DESLOCAMENTO PRÓPRIO DENTRO DO MUNICÍPIO E USO DE EQUIPAMENTOS PRÓPRIO ADEQUADOS – Conforme Termo de Referência - Anexo VII.
(   )  SERVIÇO DE CARPINTARIA: INSTALAR E AJUSTAR ESQUADRIAS DE MADEIRA E OUTRAS PEÇAS TAIS COMO: JANELAS, PORTAS, ESCADAS, RODAPÉS, DIVISÓRIAS, FORROS E GUARNIÇÕES. CONSTRUIR FORMAS DE MADEIRA PARA CONCRETAGEM. REPARAR ELEMENTOS DE MADEIRA, SUBSTITUIR TOTAL OU PARCIALMENTE, PEÇAS DESAJUSTADAS OU DETERIORADAS OU FIXANDO PARTES SOLTAS, COM DESLOCAMENTO PRÓPRIO DENTRO DO MUNICÍPIO E USO DE EQUIPAMENTOS PRÓPRIO ADEQUADOS – Conforme Termo de Referência - Anexo VII.
(   )  SERVIÇO DE AZULEJISTA: RETIRADA E COLOCAÇÃO DE AZULEJO, FAZER REVESTIMENTOS EM PAREDES, PISOS, MUROS E OUTRAS PARTES DE CONSTRUÇÕES COM LADRILHOS, PASTILHAS, CERÂMICAS OU MATERIAL SIMILAR; COM DESLOCAMENTO PRÓPRIO DENTRO DO MUNICÍPIO E USO DE EQUIPAMENTOS PRÓPRIO ADEQUADOS – Conforme Termo de Referência - Anexo VII.
(   )  SERVIÇO DE SERRALHEIRO: SERVIÇOS RELACIONADOS A SERRALHERIA EM GERAL, COM DESLOCAMENTO PRÓPRIO DENTRO DO MUNICÍPIO E USO DE EQUIPAMENTOS PRÓPRIO ADEQUADOS – Conforme Termo de Referência - Anexo VII.
(   )  SERVIÇO DE TÉCNICO EM ELETRODOMÉSTICO EM GERAL, CONSERTOS DE FOGÕES, ANÁLISE DE COMPONENTES ELÉTRICOS, CIRCUITOS E SISTEMAS DE GÁS, ALÉM DA IDENTIFICAÇÃO DE PEÇAS DESGASTADAS OU DANIFICADAS QUE NECESSITAM DE SUBSTITUIÇÃO, COM O DEVIDO SERVIÇO DE SUSBTITUIÇÃO QUANDO SOLICITADO,COM DESLOCAMENTO PRÓPRIO DENTRO DO MUNICÍPIO E USO DE EQUIPAMENTOS PRÓPRIO ADEQUADOS – Conforme Termo de Referência - Anexo VII.
(    )  SERVIÇO DE LIMPEZA DE VIDROS E JANELAS E PISOS: MANUTENÇÃO DA TRANSPARÊNCIA E NA LIMPEZA BRILHANTE DE SUPERFÍCIES DE VIDRO E PISOS; COM DESLOCAMENTO PRÓPRIO DENTRO DO MUNICÍPIO E USO DE EQUIPAMENTOS PRÓPRIO ADEQUADOS – Conforme Termo de Referência - Anexo VII.
(   )  SERVIÇO DE JARDINAGEM: CORTE DE GRAMA, PLANTIO DE MUDAS, LIMPEZA E MANUTENÇÃO; COM DESLOCAMENTO PRÓPRIO DENTRO DO MUNICÍPIO E USO DE EQUIPAMENTOS PRÓPRIO ADEQUADOS – Conforme Termo de Referência - Anexo VII.
(     )  SERVIÇO DE PODA: PODA DE GALHOS E CORTE DE ÁRVORES; COM DESLOCAMENTO PRÓPRIO DENTRO DO MUNICÍPIO E USO DE EQUIPAMENTOS PRÓPRIO ADEQUADOS – Conforme Termo de Referência - Anexo VII.
(      )  SERVIÇO DE MECÂNICO: MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, LINHA LEVE E MÉDIA EM GERAL. COM DESLOCAMENTO PRÓPRIO DENTRO DO MUNICÍPIO E USO DE EQUIPAMENTOS PRÓPRIO ADEQUADOS – Conforme Termo de Referência - Anexo VII.
(     )  SERVIÇO DE MECÂNICO: MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, LINHA PESADA EM GERAL. COM DESLOCAMENTO PRÓPRIO DENTRO DO MUNICÍPIO E USO DE EQUIPAMENTOS PRÓPRIO ADEQUADOS – Conforme Termo de Referência - Anexo VII.
(      )  SERVIÇO DE MECÂNICO DE MOTOCICLETAS: MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA EM MOTOCICLETAS EM GERAL; COM DESLOCAMENTO PRÓPRIO DENTRO DO MUNICÍPIO E USO DE EQUIPAMENTOS PRÓPRIO ADEQUADOS – Conforme Termo de Referência - Anexo VII.
(   )  SERVIÇO DE ELETRICISTA AUTOMOTIVO: MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES NAS LINHAS LEVES, MÉDIA E PESADA; COM DESLOCAMENTO PRÓPRIO DENTRO DO MUNICÍPIO E USO DE EQUIPAMENTOS PRÓPRIO ADEQUADOS – Conforme Termo de Referência - Anexo VII.
Local, ____________________________, em ______ de________________________ de 2025.

Razão Social e assinatura do responsável legal

CNPJ
ANEXO II - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

AO MUNICÍPIO DE MAMBORÊ/PR

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 019/2025
A empresa, _______________________________, DECLARA para os devidos fins de direito, na qualidade de solicitante de cadastramento em CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS, CONFORME SEGUE: PINTOR; PEDREIRO; ELETRICISTA; ENCANADOR/BOMBEIRO; TÉCNICO EM ELETRODOMÉSTICO; LIMPEZA DE VIDROS, JANELAS E PISOS; CARPINTARIA; JARDINAGEM; PODA DE GALHOS E CORTE DE ÁRVORES; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES - LINHA LEVE E MÉDIA; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES - LINHA PESADA; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE MOTOCICLETAS; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS - LINHA LEVE, MÉDIA E PESADA; AZULEJISTA; SERRALHEIRO. ESSES SERVIÇOS ATENDERÃO A TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE MAMBORÊ/PR, CONFORME DEMANDA, MEDIANTE REQUISIÇÃO FORMAL DAS UNIDADES GESTORAS, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade firmo á presente. 

Local, .........................................................em ........... de ............................................. de 2025.

______________________________

Razão Social e assinatura do responsável legal

CNPJ
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 14.133/2021, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz    (
).

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

MAMBORÊ-PR,
de
de 2025.
______________________________

Razão Social e assinatura do responsável legal

CNPJ
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PCD

A empresa
, declara para os devidos fins licitatórios que cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoa com Deficiência — PcD, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, em atenção ao art. 92, inciso XVII da Lei n° 14.133/2021.

MAMBORÊ-PR,
de
de 2025.
______________________________

Razão Social e assinatura do responsável legal

CNPJ
ANEXO V - DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE IMPEDIMENTO (ART. 7º, III, DA LEI Nº 14.133/2021)

À Comissão de Licitação / Agente de Contratação

Município de Mamborê/PR

Eu, (nome completo do declarante), (nacionalidade), (estado civil), (profissão), inscrito(a) no CPF sob o nº xxxx e no RG nº xxxx, residente e domiciliado(a) à xxxxx, na qualidade de:
(       ) Pessoa física proponente nesta licitação;

(     ) Representante legal da empresa [razão social da empresa], inscrita no CNPJ sob o nº [número], com sede à [endereço completo].

DECLARO, sob as penas da lei, para fins de atendimento ao disposto no art. 14 e art. 7º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, que:
a) Que não incursa nos impedimentos para disputa de licitação ou execução do contrato de que trata o art. 14.  

b) Não sou cônjuge, companheiro(a), parente consanguíneo ou por afinidade, em linha reta, colateral ou transversal até o terceiro grau, de qualquer agente público, servidor, empregado, ocupante de cargo em comissão, autoridade ou agente político com atuação ou vínculo direto ou indireto com o órgão ou entidade responsável por esta licitação, ou com poder de decisão sobre contratações administrativas em geral;

c) Nenhum dos sócios, diretores, administradores, procuradores ou representantes legais da empresa que represento possui qualquer dos vínculos acima mencionados com agentes públicos vinculados ao órgão licitante;

d) Tampouco mantenho, direta ou indiretamente, relações de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com licitantes ou contratados habituais da Administração Pública, que possam configurar situação de favorecimento, direcionamento ou conflito de interesses;

e) Tenho ciência de que a falsidade desta declaração implicará as sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis, inclusive a inabilitação do licitante, eventual rescisão contratual, declaração de inidoneidade e demais medidas previstas na Lei nº 14.133/2021 e na legislação correlata.

f) Declaro, ainda, estar plenamente ciente de que esta declaração será utilizada para fins de aferição de integridade e regularidade da proposta e do certame.
MAMBORÊ-PR,
de
de 2025.
______________________________

Razão Social e assinatura do responsável legal

CNPJ
ANEXO VI - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

CONTRATO Nº. 
Por este instrumento de Contrato de Prestação de Serviços, que entre si celebram, de um lado, como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE MAMBORÊ, Estado do Paraná, com Sede Administrativa na Rua Guadalajara n° 645 – Centro, inscrito no CNPJ sob n° 75.368.928/0001-22, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor SEBASTIAO ANTONIO MARTINEZ, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Senhor Prefeito Municipal      , em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador da cédula de Identidade RG nº       e do CPF sob o nº        e  a empresa ................................., inscrita no CNPJ sob nº ........................, situada na ............................, devidamente representada pelo Sr(a) ..................., inscrito(a) no RG sob nº .............,  residente na ............................, cidade de ........................, doravante denominada CONTRATADA,  resolvem firmar o presente Contrato decorrente do Chamamento Público nº 019/2025 - Inexigibilidade nº 045/2025, regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, e demais condições a seguir enunciadas, definidoras dos direitos,  obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1 - O presente contrato tem por objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS, CONFORME SEGUE: PINTOR; PEDREIRO; ELETRICISTA; ENCANADOR/BOMBEIRO; TÉCNICO EM ELETRODOMÉSTICO; LIMPEZA DE VIDROS, JANELAS E PISOS; CARPINTARIA; JARDINAGEM; PODA DE GALHOS E CORTE DE ÁRVORES; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES - LINHA LEVE E MÉDIA; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES - LINHA PESADA; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE MOTOCICLETAS; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS - LINHA LEVE, MÉDIA E PESADA; AZULEJISTA; SERRALHEIRO. ESSES SERVIÇOS ATENDERÃO A TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE MAMBORÊ/PR, CONFORME DEMANDA, MEDIANTE REQUISIÇÃO FORMAL DAS UNIDADES GESTORAS., que o(a) CONTRATADO(A) se declara em condições de prestar, em estrita observância ao indicado nas especificações levadas a efeito pelo processo de INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO Nº 045/2025 – CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 019/2025, a saber:

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os serviços serão prestados em estrita obediência ao presente Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as especificações formuladas pelo CONTRATANTE, assim como processo de INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO Nº 045/2025 e CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 019/2025 e anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA – EXECUÇÃO

2.1 - Os serviços serão executados mediante solicitação da Administração Municipal, onde caberá a mesma a coordenação e fiscalização da prestação dos serviços através de planilha própria.

2.1.1 - A fiscalização do contrato será realizada pelo(a) Sr(a): 
2.2 - A licitante contratada deverá realizar os serviços mediante autorização por escrito pela ora CONTRATANTE. 
2.3 - O Credenciado, deverá manter durante a vigência do contrato de prestação de serviço, os requisitos exigidos pelo item 6 exigidos pelo instrumento de Chamamento público n° 019/2025, bem como realizar os serviços conforme as condições e os critérios estabelecidos pela Prefeitura Municipal.

2.4 - Os serviços deverão ser executados de acordo com as necessidades das secretarias solicitantes, sendo que os procedimentos devem atender no mínimo aos requisitos estabelecidos neste edital, conforme Termo de Referencia - Anexo VII. A contratação advinda do presente credenciamento não caracteriza nenhum vínculo empregatício.

2.5 - Os serviços serão prestados de acordo com a demanda e conforme necessidade, onde os serviços serão prestados ficando a cargo da secretaria de solicitante as chamadas do cumprimento da execução dos serviços em toda a demanda necessária, nos horários e dias necessários.

2.6 - Os serviços deverão ser prestados conforme a necessidade e solicitação da contratante, onde os pedidos deverão ser atendidos imediatamente. O local da prestação dos serviços será determinado na ordem de serviço. 
CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1 - O(a) CONTRATADO(A) se obriga a prestar os serviços, objeto deste Contrato, pelo preço certo e ajustado de R$ ________(_________________________________________). 

3.2 - O valor dos Serviços objetos desse contrato serão de (listar os procedimentos credenciados e os valores individuais) e serem executados de acordo com as necessidades da Administração Municipal, sendo que os serviços deverão atender no mínimo a previsão contida no Anexo VII – Termo de referencia do Chamamento público nº 014/2025.
3.3 - Eventual correção dos valores será realizada em conformidade com alterações promovidas da Lei nº 14.133/21.

3.4 - O ajuste poderá ser rescindido a qualquer tempo pelo credenciado, mediante notificação a administração com antecedência de 30 dias da emissão de avaliação técnica da execução dos serviços pela Administração Municipal.  

CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO

4.1 - O pagamento será realizado em até 30 dias após entrega, conferencia e aceite da nota fiscal, mediante apresentação do respectivo comprovante fiscal/pessoa jurídica após avaliação técnica da execução dos serviços pela Administração Municipal. O pagamento será realizado pela tesouraria do licitador, através de transferência bancária em C.C. da licitante contratada.
4.1.1 - O pagamento será realizado após avaliação dos serviços.

4.2 - Os pagamentos pela execução dos serviços correrão por conta dos recursos da dotação orçamentária, sendo: 
	Recursos Utilizados

	Código Reduzido:
	10

	Órgão:
	2 - Gabinete do Prefeito


	Unidade:
	1 - Assessoria de Gabinete


	Ação:
	2004 - Manutenção das Atividades do Executivo Municipal


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039160000000000 - Manutenção e conservação de bens imóveis


	
	

	Código Reduzido:
	10

	Órgão:
	2 - Gabinete do Prefeito


	Unidade:
	1 - Assessoria de Gabinete


	Ação:
	2004 - Manutenção das Atividades do Executivo Municipal


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039190400000000 - Serviços gerais de mecânica veicular


	
	

	Código Reduzido:
	10

	Órgão:
	2 - Gabinete do Prefeito


	Unidade:
	1 - Assessoria de Gabinete


	Ação:
	2004 - Manutenção das Atividades do Executivo Municipal


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039190500000000 - Serviços gerais de elétrica veicular


	
	

	Código Reduzido:
	47

	Órgão:
	2 - Gabinete do Prefeito


	Unidade:
	4 - Conselhos Municipais


	Ação:
	2006 - Conselhos Municipais


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039190400000000 - Serviços gerais de mecânica veicular


	
	

	Código Reduzido:
	57

	Órgão:
	2 - Gabinete do Prefeito


	Unidade:
	5 - Manutenção Ações Subprefeitura Guarani


	Ação:
	2003 - Manutenção das Ações Sub-Prefeitura de Guarani


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039160000000000 - Manutenção e conservação de bens imóveis


	
	

	Código Reduzido:
	57

	Órgão:
	2 - Gabinete do Prefeito


	Unidade:
	5 - Manutenção Ações Subprefeitura Guarani


	Ação:
	2003 - Manutenção das Ações Sub-Prefeitura de Guarani


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039170000000000 - Manutenção e conservação de máquinas e equipamentos


	
	

	Código Reduzido:
	57

	Órgão:
	2 - Gabinete do Prefeito


	Unidade:
	5 - Manutenção Ações Subprefeitura Guarani


	Ação:
	2003 - Manutenção das Ações Sub-Prefeitura de Guarani


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039190400000000 - Serviços gerais de mecânica veicular


	
	

	Código Reduzido:
	57

	Órgão:
	2 - Gabinete do Prefeito


	Unidade:
	5 - Manutenção Ações Subprefeitura Guarani


	Ação:
	2003 - Manutenção das Ações Sub-Prefeitura de Guarani


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039190500000000 - Serviços gerais de elétrica veicular


	
	

	Código Reduzido:
	57

	Órgão:
	2 - Gabinete do Prefeito


	Unidade:
	5 - Manutenção Ações Subprefeitura Guarani


	Ação:
	2003 - Manutenção das Ações Sub-Prefeitura de Guarani


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039789900000000 - Limpeza e conservação demais setores da administração


	
	

	Código Reduzido:
	62

	Órgão:
	2 - Gabinete do Prefeito


	Unidade:
	5 - Manutenção Ações Subprefeitura Guarani


	Ação:
	2003 - Manutenção das Ações Sub-Prefeitura de Guarani


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3449039990500000000 - Constr. Ampl. Reforma Predios Publicos


	
	

	Código Reduzido:
	111

	Órgão:
	3 - Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento


	Unidade:
	2 - Departamento de Finanças


	Ação:
	2009 - Manutenção da Divisão de Receitas e Fiscalização(Tributação)


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039160000000000 - Manutenção e conservação de bens imóveis


	
	

	Código Reduzido:
	111

	Órgão:
	3 - Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento


	Unidade:
	2 - Departamento de Finanças


	Ação:
	2009 - Manutenção da Divisão de Receitas e Fiscalização(Tributação)


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039170000000000 - Manutenção e conservação de máquinas e equipamentos


	
	

	Código Reduzido:
	135

	Órgão:
	3 - Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento


	Unidade:
	3 - Depto. Rodoviário e Operacional


	Ação:
	2018 - Manutenção do Parque de Máquinas


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039160000000000 - Manutenção e conservação de bens imóveis


	
	

	Código Reduzido:
	135

	Órgão:
	3 - Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento


	Unidade:
	3 - Depto. Rodoviário e Operacional


	Ação:
	2018 - Manutenção do Parque de Máquinas


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039190400000000 - Serviços gerais de mecânica veicular


	
	

	Código Reduzido:
	135

	Órgão:
	3 - Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento


	Unidade:
	3 - Depto. Rodoviário e Operacional


	Ação:
	2018 - Manutenção do Parque de Máquinas


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039190500000000 - Serviços gerais de elétrica veicular


	
	

	Código Reduzido:
	135

	Órgão:
	3 - Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento


	Unidade:
	3 - Depto. Rodoviário e Operacional


	Ação:
	2018 - Manutenção do Parque de Máquinas


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039789900000000 - Limpeza e conservação demais setores da administração


	
	

	Código Reduzido:
	152

	Órgão:
	3 - Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento


	Unidade:
	3 - Depto. Rodoviário e Operacional


	Ação:
	2019 - Manutenção da Divisão Máquinas e Estradas


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039160000000000 - Manutenção e conservação de bens imóveis


	
	

	Código Reduzido:
	198

	Órgão:
	3 - Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento


	Unidade:
	4 - Depto.de Engenharia e Obras


	Ação:
	1042 - Construção/Ampl. Manutenção Próprios do Município(Prédios)


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3449039990500000000 - Constr. Ampl. Reforma Predios Publicos


	
	

	Código Reduzido:
	247

	Órgão:
	3 - Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento


	Unidade:
	5 - Depto.de Administração Geral


	Ação:
	2046 - Manutenção do Departamento de Administração


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039160000000000 - Manutenção e conservação de bens imóveis


	
	

	Código Reduzido:
	247

	Órgão:
	3 - Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento


	Unidade:
	5 - Depto.de Administração Geral


	Ação:
	2046 - Manutenção do Departamento de Administração


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039170000000000 - Manutenção e conservação de máquinas e equipamentos


	
	

	Código Reduzido:
	247

	Órgão:
	3 - Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento


	Unidade:
	5 - Depto.de Administração Geral


	Ação:
	2046 - Manutenção do Departamento de Administração


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039190400000000 - Serviços gerais de mecânica veicular


	
	

	Código Reduzido:
	247

	Órgão:
	3 - Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento


	Unidade:
	5 - Depto.de Administração Geral


	Ação:
	2046 - Manutenção do Departamento de Administração


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039190500000000 - Serviços gerais de elétrica veicular


	
	

	Código Reduzido:
	247

	Órgão:
	3 - Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento


	Unidade:
	5 - Depto.de Administração Geral


	Ação:
	2046 - Manutenção do Departamento de Administração


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039789900000000 - Limpeza e conservação demais setores da administração


	
	

	Código Reduzido:
	296

	Órgão:
	3 - Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento


	Unidade:
	5 - Depto.de Administração Geral


	Ação:
	2080 - Manutenção Atividades Defesa Civil


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039160000000000 - Manutenção e conservação de bens imóveis


	
	

	Código Reduzido:
	296

	Órgão:
	3 - Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento


	Unidade:
	5 - Depto.de Administração Geral


	Ação:
	2080 - Manutenção Atividades Defesa Civil


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039170000000000 - Manutenção e conservação de máquinas e equipamentos


	
	

	Código Reduzido:
	296

	Órgão:
	3 - Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento


	Unidade:
	5 - Depto.de Administração Geral


	Ação:
	2080 - Manutenção Atividades Defesa Civil


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039190400000000 - Serviços gerais de mecânica veicular


	
	

	Código Reduzido:
	296

	Órgão:
	3 - Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento


	Unidade:
	5 - Depto.de Administração Geral


	Ação:
	2080 - Manutenção Atividades Defesa Civil


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039190500000000 - Serviços gerais de elétrica veicular


	
	

	Código Reduzido:
	334

	Órgão:
	3 - Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento


	Unidade:
	8 - Depto. Urbano e Operacional


	Ação:
	1034 - Constr./Remod./Manut. Praças, Jardins/Calçadas/Canteiros Centrais e outros


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3449039991000000000 - Constr. Ampl. Reforma Pracas Sedes Distr


	
	

	Código Reduzido:
	356

	Órgão:
	3 - Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento


	Unidade:
	8 - Depto. Urbano e Operacional


	Ação:
	2012 - Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039160000000000 - Manutenção e conservação de bens imóveis


	
	

	Código Reduzido:
	356

	Órgão:
	3 - Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento


	Unidade:
	8 - Depto. Urbano e Operacional


	Ação:
	2012 - Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039170000000000 - Manutenção e conservação de máquinas e equipamentos


	
	

	Código Reduzido:
	356

	Órgão:
	3 - Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento


	Unidade:
	8 - Depto. Urbano e Operacional


	Ação:
	2012 - Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039190400000000 - Serviços gerais de mecânica veicular


	
	

	Código Reduzido:
	356

	Órgão:
	3 - Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento


	Unidade:
	8 - Depto. Urbano e Operacional


	Ação:
	2012 - Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039190500000000 - Serviços gerais de elétrica veicular


	
	

	Código Reduzido:
	356

	Órgão:
	3 - Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento


	Unidade:
	8 - Depto. Urbano e Operacional


	Ação:
	2012 - Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039789900000000 - Limpeza e conservação demais setores da administração


	
	

	Código Reduzido:
	369

	Órgão:
	3 - Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento


	Unidade:
	8 - Depto. Urbano e Operacional


	Ação:
	2048 - Manutenção e Reformas Serviços Cemitério


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039160000000000 - Manutenção e conservação de bens imóveis


	
	

	Código Reduzido:
	374

	Órgão:
	3 - Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento


	Unidade:
	8 - Depto. Urbano e Operacional


	Ação:
	1033 - Construção/Remod. Galerias Pluviais Sede e Distritos


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3449039991800000000 - Revisao Manut./conserv. de Maq. e Equip.


	
	

	Código Reduzido:
	441

	Órgão:
	4 - Secretaria de Educação


	Unidade:
	1 - Depto. de Educação - Educacional e Administrativo


	Ação:
	2023 - Manut. Divisão de Valorização do Magistério - FUNDEB


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039160000000000 - Manutenção e conservação de bens imóveis


	
	

	Código Reduzido:
	441

	Órgão:
	4 - Secretaria de Educação


	Unidade:
	1 - Depto. de Educação - Educacional e Administrativo


	Ação:
	2023 - Manut. Divisão de Valorização do Magistério - FUNDEB


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039170000000000 - Manutenção e conservação de máquinas e equipamentos


	
	

	Código Reduzido:
	441

	Órgão:
	4 - Secretaria de Educação


	Unidade:
	1 - Depto. de Educação - Educacional e Administrativo


	Ação:
	2023 - Manut. Divisão de Valorização do Magistério - FUNDEB


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039780100000000 - Limpeza e conservação da rede escolar


	
	

	Código Reduzido:
	444

	Órgão:
	4 - Secretaria de Educação


	Unidade:
	1 - Depto. de Educação - Educacional e Administrativo


	Ação:
	2023 - Manut. Divisão de Valorização do Magistério - FUNDEB


	Vínculo:
	104 - Demais impostos vincu. à educ. básica


	Subelemento:
	3339039160000000000 - Manutenção e conservação de bens imóveis


	
	

	Código Reduzido:
	444

	Órgão:
	4 - Secretaria de Educação


	Unidade:
	1 - Depto. de Educação - Educacional e Administrativo


	Ação:
	2023 - Manut. Divisão de Valorização do Magistério - FUNDEB


	Vínculo:
	104 - Demais impostos vincu. à educ. básica


	Subelemento:
	3339039170000000000 - Manutenção e conservação de máquinas e equipamentos


	
	


PARÁGRAFO SEGUNDO – As notas fiscais de prestação de serviços deverão ser apresentadas acompanhadas de relatório de prestação de serviço emitidos pela Administração Municipal, onde as mesmas deverão ser atestadas pelo responsável pela respectiva secretaria.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Nenhum pagamento isentará o(a) CONTRATAD(O)A das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicara na aprovação definitiva dos serviços prestados.

CLÁUSULA QUINTA – PRAZO

5.1 - O prazo para a prestação dos serviços será de 12 meses, a contar da assinatura do presente contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – MULTA

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Multa Contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, que será aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pelo (a) CONTRATADO(A), sem prejuízo de outras penalidades previstas pela Lei nº 14.133/2021 e suas alterações subsequentes e demais legislações pertinentes a matéria.

CLÁUSULA SÉTIMA – RESCISÃO

7.1 - O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação judicial, nas seguintes hipóteses;

a) Infringência de qualquer obrigação ajustada;

b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência do(a) CONTRATADO(A) ou ainda falecimento, no caso de contrato com pessoa física;

c) Se o(a) CONTRATADO(A)A, sem previa autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato;

d) E os demais mencionados no art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O CONTRATADO(A), indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO – No caso do CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para rescindir o presente contrato, ficará o(a) CONTRATADO(A) sujeita a multa convencional de 10%(dez por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 20%(vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DISPOSIÇÕES GERAIS  

8.1 - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser prestado, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa autorização do CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações do(a) CONTRATADO(A), esta ficará impedida de participar de novos contratos de serviços com o CONTRATANTE, além das penalidades previstas no art. 156, §4º, da Lei 14.133/2021.

c) O(a) CONTRATADO(A) assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros;

d) NO CASO DE DESCREDENCIAMENTO POR PARTE DA ADMINISTRAÇÃO, SERÁ ASSEGURADO O CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA;

e) O presente contrato de execução de serviço não caracteriza nenhum vínculo empregatício com o Município;

f) A qualquer tempo o termo de Credenciamento poderá ser alterado, visando adequar o serviço as condições de execução previstas pela Administração Municipal;

g) O termo de credenciamento poderá ser suspenso ou cancelado, se ficar demonstrado que o credenciamento deixou de satisfazer as exigências estabelecidas para o cadastramento, bem como se não atender as condições e os critérios mínimos estabelecidos, oportunidade em que haverá imediata abertura para inscrição de novos credenciados;

h) É vedada a cobrança de sobretaxas pelo credenciado, sendo motivo de descredenciamento e aplicação das penalidades cabíveis.
CLÁUSULA NONA – DAS PARTES INTEGRANTES

9.1 - As condições estabelecidas no processo de INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO Nº 045/2025 são partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO ÚNICO – Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer modificações que venham a ser necessárias durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e pelo(a) CONTRATADO(A). O MUNICIPIO poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, a seu critério exclusivo, de acordo com o disposto previsto no art. 105 da Lei nº 14.133/2021, I e §1°.

9.2 - Integram e completam o presente contrato de prestação de serviços, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todo os seus termos, as normas contidas na Lei n° 14.133/2021, Legislação pertinente as condições expressas no Chamamento Público n° 019/2025, juntamente com seus anexos.
CLAUSULA DÉCIMA – DAS PRÁTICAS CORRUPTAS 

10.1 - A CONTRATADA que tenha sido declarada, temporária ou permanentemente, incursa em práticas de corrupção em licitações e/ou em execução de contratos, está sujeita às sanções previstas na legislação vigente. Se de acordo com o procedimento administrativo, ficar comprovado que um representante do CONTRATANTE, servidor ou quem atue em seu lugar e/ou CONTRATADA, incorreu em práticas corruptas contrárias aos mais altos níveis éticos, o licitador, poderá:
a) rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo processo de aquisição ou contratação;

b) declarar a CONTRATADA inelegível, temporária ou permanentemente, para participar em futuras licitações ou contratos.

10.2 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
10.3 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da pessoa jurídica, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
10.4 - Considerando os propósitos da clausulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SUCESSÃO E FORO

11.1 - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Mamborê, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.

Mamborê/PR, 
CONTRATANTE                                                                CONTRATADA

MUNICIPIO DE MAMBORÊ

Testemunhas:

	Nome: 
Rg: 

	Nome: 
Rg: 



ANEXO VII
TERMO DE REFERÊNCIA

INEXIGIBILIDADE

Art. 74, I da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021

CHAMAMENTO PÚBLICO

Artigo 79 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
1 - OBJETO

1.1 - CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS, CONFORME SEGUE: PINTOR; PEDREIRO; ELETRICISTA; ENCANADOR/BOMBEIRO; TÉCNICO EM ELETRODOMÉSTICO; LIMPEZA DE VIDROS, JANELAS E PISOS; CARPINTARIA; JARDINAGEM; PODA DE GALHOS E CORTE DE ÁRVORES; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES – LINHA LEVE E MÉDIA; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES – LINHA PESADA; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE MOTOCICLETAS; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS – LINHA LEVE, MÉDIA E PESADA; AZULEJISTA; SERRALHEIRO. ESSES SERVIÇOS ATENDERÃO A TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE MAMBORÊ/PR, CONFORME DEMANDA, MEDIANTE REQUISIÇÃO FORMAL DAS UNIDADES GESTORAS.

1.2 - O serviço será executado de acordo com os valores, unidade de medida e especificações constantes no item 1.2 do ETP.

1.3 - A contratação será realizada conforme as necessidades e conveniência da Administração Pública, não havendo obrigatoriedade de aproveitamento da totalidade dos serviços ou profissionais credenciados, inexistindo, portanto, qualquer direito subjetivo de demanda ou garantia de contratação aos interessados.

2 - JUSTIFICATIVA e OBJETIVOS DA CONTRATAÇÃO

2.1 - A justificativa e os objetivos da contratação estão pormenorizados no item 2 do ETP.

3 - DECRIÇAO DA NECESSIDADE DO CREDENCIAMENTO 

3.1 - Os critérios utilizados para decisão de realizar o credenciamento estão pormenorizados no item 1.4 do ETP;
4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 - Os serviços deverão ser executados mediante observação de todas as normas técnicas, éticas, ambientais e da vigilância sanitária vigentes;

4.2 - A licitante credenciada deverá prestar em caso de necessidade os serviços objeto desta licitação, nos locais determinados por esta municipalidade.

4.3 - A CREDENCIADA deverá disponibilizar atendimento emergencial nos finais de semana, quando necessário.

4.4 - Todos os materiais usados para a realização dos serviços devem estar dentro das normas técnicas da ABNT, em atendimento às exigências legais, dentro das especificações técnicas dos fabricantes dos materiais e em obediência as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego. 

4.5 - Ficará a cargo da CREDENCIADA o fornecimento de todas as ferramentas e dispositivos necessários e adequados à execução dos serviços.

4.6 - Os serviços prestados precisam estar em nível de detalhamento, qualidade e atendimento aos requisitos técnicos e legais exigidos. 

5 - LEVANTAMENTOS DE MERCADO

5.1 - As estimativas preliminares de custo levam em consideração os preços cotados mediante pesquisa efetuada com fornecedores da região e pesquisa na Plataforma Banco de Preços, conforme a Tabela de Composição de Preços em anexo ao ETP, atendendo assim o que rege o Artigo 23 da Lei 14.133/2024.

6 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇAO COMO UM TODO 

6.1 - Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no serviço fornecido, para que seja reparado ou corrigido;

6.2 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão/servidor especialmente designado. Neste caso, exercerá a fiscalização:

a) Para os serviços de  Pintor, Pedreiro, Encanador, Carpintaria e Azulejista, os servidores ALBERTO GARBELOTTI FILHO - Assessor da Divisão de Cultura - fiscal responsável pela Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo; SARA OLIVEIRA MONTEIRO –Diretoria Adm. Div. da Assistência Social – fiscal responsável pela Secretaria de Assistência Social; AUGUSTO TABORDA DE FARIA – Encarregado da Divisão de Obras – fiscal responsável pelas demais Secretarias
b) Para os serviços de Eletricista e Serralheria, os servidores ALBERTO GARBELOTTI FILHO - Assessor da Divisão de Cultura - fiscal responsável pela Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo; SARA OLIVEIRA MONTEIRO –Diretoria Adm. Div. da Assistência Social – fiscal responsável pela Secretaria de Assistência Social l; LAURO VICENTE MAIESKI – Diretor da Divisão da Administração – fiscal responsável pelas demais Secretarias
c) Para o serviço de Técnico em Eletrodoméstico, os servidores ALBERTO GARBELOTTI FILHO - Assessor da Divisão de Cultura - fiscal responsável pela Secretaria de Cultura, SARA OLIVEIRA MONTEIRO –Diretoria Adm. Div. da Assistência Social – fiscal responsável pela Secretaria de Assistência Social; ANDREIA DE OLIVEIRA VICENTE PAZINATTO – Diretora da Secretaria de Educação – fiscal responsável pela Secretaria de Educação; ANNE AVELINE EVANGELISTA AUGUSTO – Diretora da Secretaria de Saúde – fiscal responsável pela Secretaria de Saúde; RONALDO ALEXANDRE BARBOSA – Auxiliar de Serviços Gerais - fiscal responsável pelas demais Secretarias.
d) Para o serviço de Limpeza de Vidros, Janelas e Pisos, os servidores ALBERTO GARBELOTTI FILHO - Assessor da Divisão de Cultura - fiscal responsável pela Secretaria de Cultura; SARA OLIVEIRA MONTEIRO –Diretoria Adm. Div. da Assistência Social – fiscal responsável pela Secretaria de Assistência Social; ANDREIA DE OLIVEIRA VICENTE PAZINATTO – Diretora da Secretaria de Educação – fiscal responsável pela Secretaria de Educação; ANNE AVELINE EVANGELISTA AUGUSTO – Diretora da Secretaria de Saúde – fiscal responsável pela Secretaria de Saúde; ROSANGELA DE OLIVEIRA MACHADO - Auxiliar de Serviços Gerais - fiscal responsável pelas demais Secretarias.
e) Para os serviços de Jardinagem e Poda de Galhos e Corte de Árvores, , os servidores ALBERTO GARBELOTTI FILHO - Assessor da Divisão de Cultura - fiscal responsável pela Secretaria de Cultura, SARA OLIVEIRA MONTEIRO –Diretoria Adm. Div. da Assistência Social – fiscal responsável pela Secretaria de Assistência Social; WILLIAN APARECIDO NAIDA - Auxiliar de Serviços Gerais - fiscal responsável pelas demais Secretarias.
f) Para o serviço de Mecânico de Motocicleta, SARA OLIVEIRA MONTEIRO –Diretoria Adm. Div. da Assistência Social – fiscal responsável pela Secretaria de Assistência Social; LUIZ CARLOS DE LIMA – Responsável pelo Transporte da Saúde - fiscal responsável pela Secretaria de Saúde; MARCO ANTONIO SIMÃO IANNCZ – Segurança Patrimonial - fiscal responsável pelas demais Secretarias solicitantes da demanda.
g) Para os serviços de Mecânico de Veículos Automotores Linhas Leve e Média, Eletricista Automotivo Linhas Leve, Média e Pesada, , ALBERTO GARBELOTTI FILHO - Assessor da Divisão de Cultura - fiscal responsável pela Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo SARA OLIVEIRA MONTEIRO –Diretoria Adm. Div. da Assistência Social – fiscal responsável pela Secretaria de Assistência Social; VANUSA LEMES MARTINS – Diretora da Divisão de Transporte Escolar - fiscal responsável pela Secretaria de Educação; LUIZ CARLOS DE LIMA – Responsável pelo Transporte da Saúde - fiscal responsável pela Secretaria de Saúde; LEANDRO CORDEIRO MARTINES – Chefe da Divisão da Infraestrutura Urbana - fiscal responsável pelas demais Secretarias.
h) Para o serviço de Mecânico de Veículos Automotores Linha Pesada  SARA OLIVEIRA MONTEIRO –Diretoria Adm. Div. da Assistência Social – fiscal responsável pela Secretaria de Assistência Social; VANUSA LEMES MARTINS – Diretora da Divisão de Transporte Escolar - fiscal responsável pela Secretaria de Educação; LUIZ CARLOS DE LIMA – Responsável pelo Transporte da Saúde - fiscal responsável pela Secretaria de Saúde; LEANDRO CORDEIRO MARTINES – Chefe da Divisão da Infraestrutura Urbana - fiscal responsável pelas demais Secretarias solicitante da demanda.
6.3 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no ETP;

6.4 - Receber os serviços realizados de forma satisfatória e eficiente.

7 - OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 

7.1 - Cumprir fielmente o Contrato firmado com a Administração, caso seja convocado. 

7.2 - Prestar serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com observância recomendações de boa técnica, normas e legislação; 

7.3 - Cumprir rigorosamente os prazos para realização da prestação do serviço, conforme as condições previstas no edital e no ato convocatório;

7.4 - Garantir a boa qualidade dos serviços; 

7.5 - Manter, durante toda a vigência do credenciamento, documentos e informações atualizadas, inclusive o bom funcionamento do correio eletrônico (e-mail), ou outra forma que possa ser facilmente contatado para prestação de serviços, ou outros esclarecimentos que se fizerem necessários. 

7.6 - Executar os serviços licitados, conforme solicitação do setor competente, com acompanhamento do Servidor responsável pelo recebimento e/ou fiscalização da execução do contrato, de acordo com o definido pela secretaria solicitante. 

7.7 - Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 

7.8 - Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto deste contrato qualquer outra despesa que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado e apresentar os respectivos comprovantes quando solicitado pela CREDENCIANTE. 

7.9 - Ressarcir prejuízos de qualquer natureza causados ao patrimônio da CREDENCIANTE ou de terceiros, originados direta ou indiretamente da execução do contrato, por dolo ou culpa de seus empregados, prepostos ou representantes, a preços atualizados, dentro de 10 (dez) dias contados a partir da comprovação de sua responsabilidade. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a CREDENCIANTE poderá descontar o valor do ressarcimento da fatura a vencer ou cobrar em juízo; 

7.10 - Comunicar à fiscalização da CREDENCIANTE por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas de execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato; 

7.11 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da CREDENCIANTE, cujas reclamações se obriga a atender prontamente; 

7.12 - Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.13 - Comprovar, sempre que solicitado pela CREDENCIANTE, a quitação das obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais, como condição à percepção do valor faturado; 

7.14 - Participar de cursos de Capacitação, a serem realizados pelas Secretarias, visando oferecer ao credenciado melhor entendimento e compreensão acerca do trabalho a ser desenvolvido, bem como, identificar a vulnerabilidade dos usuários. 

7.15 - Arcar com os encargos trabalhistas. 

7.16 - O credenciado convocado poderá solicitar seu descredenciamento a qualquer tempo, mediante notificação oficial à Secretaria Municipal de Administração, devendo cumprir prazo mínimo de 30 (trinta) dias. 

7.17 - Em caso de descumprimento ou não atendimento ao trabalho previsto e ou acordado e a quaisquer exigências à condução dos trabalhos ou de qualquer obrigação assumida destinada à execução dos serviços, operar-se-á a rescisão do contrato. 

7.18 - No caso da rescisão do contrato, independentemente do motivo, o pagamento dar-se-á de acordo com a efetiva execução do serviço até a data da rescisão. 

7.19 - Na hipótese de descumprimento por parte do credenciado de quaisquer das obrigações definidas e seus anexos, ser-lhe-ão aplicadas as sanções previstas na lei 14.133/2021, podendo o mesmo ter seu contrato cancelado. 

7.20 - Atender fielmente todas as condições previstas neste edital e seus anexos.

8 - OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE 

8.1 - Colocar à disposição do credenciado todas as informações necessárias à execução dos serviços. 

8.2 - Oferecer orientação e acompanhamento, desde o planejamento a execução, ao credenciado na realização das atividades desenvolvidas. 

8.3 - Notificar o credenciado de qualquer alteração ou irregularidade encontrada na execução dos serviços. 

8.4 - Efetuar o pagamento ao credenciado, conforme a tabela de preços, após a prestação dos serviços e entrega dos relatórios de atividades devidamente preenchidos, conforme estipulado neste edital. 

8.5 - Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos serviços e o atendimento das exigências contratuais. 

8.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços, com vistas ao seu perfeito cumprimento, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando ao CREDENCIADO as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas.

9 - DOS CRITÉRIOS DE DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA: 

9.1 - A aplicabilidade dos critérios para a distribuição de demanda, se dará conforme rodízio por itens credenciados, segundo as categorias estipuladas neste edital, observando o seguinte: 

9.1.1 Os interessados que apresentarem a documentação prevista no edital, conforme análise da Comissão de credenciamento, estarão aptas para serem credenciadas e serão classificadas por ordem de inscrição no processo, respeitada a apresentação da documentação completa e regular.

9.2 - A cada ocorrência que demandar a prestação de serviço, a Administração entrará em contato com o prestador conforme o sistema de rodízio a fim de confirmar a disponibilidade para a execução imediata do serviço. 

9.3 - A Administração adotará a divisão por horas trabalhadas em partes iguais para os credenciados que aceitarem as demandas conforme forem solicitados.

9.4 - O credenciado que recusar a demanda da prestação de serviço, ficará fora da divisão de horas, até que entre em um novo ciclo de rodízio.

9.5 - O credenciado deverá responder ao chamado da Administração no prazo máximo de até 1 (um) dia útil, contados do recebimento da comunicação, confirmando sua disponibilidade para iniciar o atendimento. 

9.6 - Caso o credenciado não se manifeste dentro do prazo estipulado ou declare sua indisponibilidade, a Administração passará a convocar o próximo credenciado da lista, seguindo a ordem de rodízio. 

9.7 - A ausência de manifestação ou recusa injustificada não implicará o retorno automático do credenciado à próxima posição da lista, sendo ele reposicionado ao final do rodízio. 

9.8 - O não atendimento às solicitações da Administração, dentro do prazo estipulado, sem justificativa aceita formalmente, sujeitará o credenciado às penalidades dispostas na cláusula 12 (doze) - Das sanções, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.9 - As penalidades previstas neste edital não excluem a responsabilidade do credenciado por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros. 

9.10 - A Administração manterá registro das chamadas efetuadas, manifestações recebidas e ocorrências de não atendimento, para fins de controle do cumprimento de execução e da aplicação das sanções cabíveis.

9.11 - O fornecedor credenciado deverá manter atualizada a documentação de regularidade fiscal válida, como condição para participar da seleção da prestação de serviços. 

9.12 - Caberá ao fornecedor credenciado, no momento em que for consultado a prestar serviços, analisar se possui a estrutura e capacidade operacional, técnica e econômica adequadas para atender à demanda. 

9.13 - O aceite da consulta pelo fornecedor gera apenas mera expectativa de prestação de serviços, que dependerá de autorização prévia da autoridade competente para a execução do serviço.

10 - DO DESCRENDENCIAMENTO/RESCISÃO 

10.1 - Será motivo de descredenciamento: 

I - Pelo MUNICÍPIO, quando:

a) o licitante credenciado incorrer reiteradamente nas infrações de que trata o item 12 deste edital; 

b) ficar evidenciada incapacidade da empresa cumprir as obrigações assumidas, devidamente caracterizada em relatório do demandante do serviço; 

c) O credenciado rejeitar, por três vezes, realizar atendimento no dia determinado pelo setor Requisitante, sem apresentar as razões objetivas que justifiquem a conduta adotada; 

d) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste credenciamento; 

e) Não manter as condições de habilitação, conforme previsto neste edital;

II - Pelo CREDENCIADO, quando:

a) O credenciado solicitar pelo email contratos@mambore.pr.gov.br ou via protocolo, a rescisão do Credenciamento mediante AVISO PRÉVIO, com prazo de até 30 (trinta) dias de antecedência. A Comissão analisará a solicitação e caso seja deferido, encaminhará a solicitação juntamente com o ofício, autorizando o descredenciamento da empresa.

10.2 - Em caso de descredenciamento pelo Município, fica facultada a defesa prévia do credenciado, a ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação de descredenciamento. 

11 - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

11.1 - A execução dos serviços deverá ser realizada exclusivamente por pessoas jurídicas credenciadas, que disponham do local e/ou materiais necessários conforme item 1.3 do ETP.

11.2 - Os serviços deverão ser realizados de acordo com a demanda do Município, ou seja, somente quando houver necessidade, a partir de ordens de serviço ou requisições formais emitidas pelo responsável.

11.2.1 - Os serviços deveram ser prestados mediante solicitação formal da Secretaria solicitante, sendo considerada a prestação do serviço de forma imediata ou realizada no prazo de 24 horas, contados da emissão da ordem de serviço.

11.3 - É de responsabilidade da empresa credenciada o cumprimento de todas as exigências legais, ambientais, trabalhistas, previdenciárias e de segurança do trabalho, relativas aos serviços executados, bem como às condições dos equipamentos utilizados.

11.4 - Todo o serviço prestado estará sujeito à fiscalização da Administração Pública, que poderá acompanhar, orientar, exigir correções e aplicar penalidades, caso constatadas irregularidades ou descumprimento das condições estabelecidas no edital e no termo de credenciamento.

12 - DAS SANÇÕES

12.1 - A recusa injustificada do credenciado com relação a ordem de serviço, dentro do prazo estabelecido pela administração, caracteriza o descumprimento total ou parcial da obrigação assumida, sujeitando-o às seguintes penalidades: 

a) advertência quando: 
I - Receber 1 (uma) avaliação, com nota final inferior a 60% (sessenta por cento); 

II - Não se manifestar, formalmente, sobre o aceite ou recusa da prestação de serviços à Prefeitura Municipal de Mamborê. 

b) suspensão pelo período de 6 (seis) meses quando: 
I - Receber 2 (duas) avaliações, como nota inferior a 60% (sessenta por cento); 

II - Não se manifestar, formalmente, sobre o aceite ou recusa da prestação de serviços à Prefeitura Municipal de Mamborê por 2 (duas) vezes; 

III - Deixar de entregar quaisquer documentos solicitados no prazo estipulado; 

IV - Desistir de realizar os serviços após o aceite da ordem de serviço, exceto em casos justificados e aceitos pelo setor demandante;

c) a aplicação de impedimento para licitar ou contratar com a Municipalidade e/ou declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 156 da Lei Federal 14.133/2021; 

d) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida, por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021; 

12.2 - Caso o atraso no cumprimento das obrigações da credenciada impossibilite sua prestação de serviço, será aplicada multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor total do empenho, por dia de atraso na entrega do serviço, além do ressarcimento de todas as despesas e eventuais prejuízos que a Administração vier a sofrer, que será contabilizado desde o início da ordem de serviço até a data da homologação da sanção. 

12.3 - As multas não têm caráter compensatório, são independentes e cumulativas e não eximem a Credenciada da prestação do serviço.

12.4 - O valor da multa será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 15 (quinze) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

12.5 - Em qualquer caso de aplicação de sanção, será sempre garantido o contraditório e a ampla defesa, no prazo máximo de 5 (cinco) dias contados da notificação, sempre em processo administrativo específico.
13 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

13.1 - A gestão, o acompanhamento e a fiscalização da execução dos serviços contratados serão realizados por servidores designados pela Administração Pública Municipal, sendo que o gestor será Sandra da Silva Nascimento Agostinho; e os fiscais conforme descrito no item 6.2 deste TR. 
13.2 - Compete ao Gestor do Contrato o controle administrativo geral da execução contratual, incluindo o acompanhamento das ordens de serviço emitidas, prazos de atendimento, quantitativos executados e demais aspectos formais do credenciamento, garantindo o cumprimento das obrigações contratuais e a observância das normas legais vigentes.

13.3 - O(s) Fisca(is) de Contrato serão responsáveis pela verificação in loco da execução dos serviços.

13.4 - O(s) Fisca(is) deverão elaborar Relatórios de Fiscalização, registrando os serviços executados, eventuais não conformidades, atrasos, ocorrências ou situações excepcionais, devendo encaminhá-los periodicamente ao Gestor do Contrato para análise, registro e, se necessário, providências administrativas.

13.5 - A execução dos serviços será controlada por meio de ordens de serviço formais, emitidas pela Administração, contendo a descrição do serviço, o local, a data e o horário de execução.

13.6 - Caso constatadas irregularidades ou o descumprimento das condições estabelecidas no contrato, o Fiscal ou o Gestor deverá notificar formalmente a empresa credenciada para que promova as devidas correções, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.

13.7 - A Administração Pública manterá um arquivo atualizado com os documentos referentes à execução contratual, incluindo relatórios de fiscalização, comunicações, ordens de serviço, medições, notificações e demais registros necessários para o acompanhamento e controle da prestação dos serviços.

14 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

14.1 - A avaliação da execução do objeto será realizada por Servidor designado, conforme indicado no item 10.1, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.


14.2 - O pagamento será efetuado pelo Setor de Tesouraria Municipal no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, de acordo com o calendário de pagamento desta municipalidade e mediante aprovação prévia e expressa dos gestores do contrato e aprovação para o faturamento.

14.2.1 - Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal (is) / fatura(s), o prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização (ões).

14.2.2 - Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

14.3 - A Administração reserva o direito de reter o pagamento de faturas para satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir danos a terceiros.

15 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

15.1 - A presente contratação será realizada na modalidade de Credenciamento, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021, que permite à Administração Pública selecionar fornecedores interessados, habilitados e com preços compatíveis com os praticados no mercado, para a prestação de serviços conforme as necessidades do Município.

15.2 - Serão credenciadas todas as empresas que atenderem integralmente às condições estabelecidas no Edital, inclusive quanto à:

15.2.1 - Comprovação de regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e previdenciária;

15.2.1 – Local para realização dos serviços quando solicitado, conforme item 1.3 do ETPL;

15.3 - Não haverá disputa de preços, uma vez que o credenciamento é aberto a todas as empresas interessadas, sendo que o valor do serviço já estará previamente fixado e aceito pelas credenciadas, com divisão proporcional do serviço, de acordo com a ordem de execução e a disponibilidade da Administração.

15.4 - O ordenamento da prestação dos serviços será feito por rodízio ou por critérios de conveniência operacional da Administração, com base na capacidade de atendimento, localização e disponibilidade dos fornecedores credenciados, visando sempre a melhor eficiência, agilidade e economicidade.

15.5 - A qualquer tempo, desde que vigente o credenciamento, novos interessados poderão solicitar o ingresso, mediante comprovação dos requisitos previstos, sem prejuízo às empresas já credenciadas, respeitando-se o caráter contínuo, aberto e isonômico do procedimento.

16 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

16.1 - O valor total estimado da contratação, conforme levantamento de mercado e as condições estabelecidas neste edital foram considerados dentro das disponibilidades orçamentárias do exercício, compatível com a capacidade financeira do Município e com a necessidade de atendimento contínuo e emergencial dos serviços de limpeza pública, conforme dotação especificada no documento em anexo.

Mamborê, 11 de julho de 2025.

THIAGO ANTONIO ZANINI

Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

Solicitante da Demanda

GABRIEL VITOR GAIO BACCON



LUIZ CARLOS LISS
Dir. Div. Planej. e Engenharia




Dir. Secret Assistência Social

Solicitante da demanda





Solicitante da demanda

LUCINEIA M. S SCHEFFEER




SANDRO PEZINI
Secretária de Saúde





Dir. Secret. Cult., Esporte e Turismo

Solicitante da demanda





Solicitante da demanda

MARIO JOSÉ BUENO 





LOURDINHA DABOIT BRUNETTA
Secr. da Agric., Meio Amb. e Viação Rural 


Secretária de Educação

Solicitante da demanda





Solicitante da demanda

SANDRA DA S. N. AGOSTINHO

Responsável pela elaboração TR

ANEXO VIII
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

INEXIGIBILIDADE

Art. 74, I da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021

CHAMAMENTO PÚBLICO

Artigo 79 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
1 - BEM/SERVIÇO A SER CONTRATADO/ADQUIRIDO

1.1 - O OBJETIVO DESSE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR É O CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS, CONFORME SEGUE: PINTOR; PEDREIRO; ELETRICISTA; ENCANADOR/BOMBEIRO; TÉCNICO EM ELETRODOMÉSTICO; LIMPEZA DE VIDROS, JANELAS E PISOS; CARPINTARIA; JARDINAGEM; PODA DE GALHOS E CORTE DE ÁRVORES; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES – LINHA LEVE E MÉDIA; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES – LINHA PESADA; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE MOTOCICLETAS; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS – LINHA LEVE, MÉDIA E PESADA; AZULEJISTA; SERRALHEIRO. ESSES SERVIÇOS ATENDERÃO A TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE MAMBORÊ/PR, CONFORME DEMANDA, MEDIANTE REQUISIÇÃO FORMAL DAS UNIDADES GESTORAS.

1.2 - As empresas credenciadas deverão fornecer os itens abaixo relacionados:

1.2.1 - ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E QUANTIDADES

	ITEM
	CAT
	DESCRIÇÃO
	UNIDADE DE MEDIDA
	QTDE
	PREÇO UNITÁRIO ESTIMADO

R$
	PREÇO TOTAL ESTIMADO

R$

	01
	98930
	SERVIÇO DE PINTOR: EXECUTAR ATIVIDADES RELACIONADAS À PINTURA E ACABAMENTO DE SUPERFÍCIES, APLICANDO TINTAS, VERNIZES E OUTROS MATERIAIS DE REVESTIMENTO CONFORME ESPECIFICAÇÕES E INSTRUÇÕES; COM DESLOCAMENTO PRÓPRIO DENTRO DO MUNICÍPIO E USO DE EQUIPAMENTOS PRÓPRIO ADEQUADOS.
	Hora
	2100
	R$31,87
	R$66.927,00

	02
	98931
	SERVIÇO DE PEDREIRO: ATUAR NA REFORMA E MANUTENÇÃO DE EDIFICAÇÕES, EXECUTANDO DIVERSAS TAREFAS RELACIONADAS À ALVENARIA, FUNDAÇÕES, REVESTIMENTOS, ENTRE OUTRAS ETAPAS DA CONSTRUÇÃO, COM O OBJETIVO DE GARANTIR A SOLIDEZ, SEGURANÇA E QUALIDADE DAS OBRAS; COM DESLOCAMENTO PRÓPRIO DENTRO DO MUNICÍPIO E USO DE EQUIPAMENTOS PRÓPRIO ADEQUADOS
	Hora
	2100
	R$27,79
	R$58.359,00

	03
	98932
	SERVIÇO DE ELETRICISTA: INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO, REPARAÇÃO E INSPEÇÃO DE SISTEMAS ELÉTRICOS EM NOS ESTABELECIMENTOS. GARANTIR O FUNCIONAMENTO SEGURO E EFICIENTE DAS REDES ELÉTRICAS, PROPORCIONANDO O FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA EQUIPAMENTOS, ILUMINAÇÃO, MÁQUINAS E OUTROS DISPOSITIVOS ELÉTRICOS COM DESLOCAMENTO PRÓPRIO DENTRO DO MUNICÍPIO E USO DE EQUIPAMENTOS PRÓPRIO ADEQUADOS.
	Hora
	2100
	R$37,14
	R$77.994,00

	04
	98933
	SERVIÇO DE ENCANADOR/BOMBEIRO HIDRÁULICO: INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE SISTEMAS HIDRÁULICOS, QUE ENVOLVEM A CONDUÇÃO DE ÁGUA, ESGOTO NAS EDIFICAÇÕES. ASSEGURAR O CORRETO FUNCIONAMENTO DAS TUBULAÇÕES E CONEXÕES, GARANTINDO O ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL E A EFICIENTE DRENAGEM DE ESGOTO E OUTROS DISPOSITIVOS HIDRÁULICOS; COM DESLOCAMENTO PRÓPRIO DENTRO DO MUNICÍPIO E USO DE EQUIPAMENTOS PRÓPRIO ADEQUADOS.
	Hora
	2000
	R$29,96
	R$59.920,00

	05
	98934
	SERVIÇO DE CARPINTARIA: INSTALAR E AJUSTAR ESQUADRIAS DE MADEIRA E OUTRAS PEÇAS TAIS COMO: JANELAS, PORTAS, ESCADAS, RODAPÉS, DIVISÓRIAS, FORROS E GUARNIÇÕES. CONSTRUIR FORMAS DE MADEIRA PARA CONCRETAGEM. REPARAR ELEMENTOS DE MADEIRA, SUBSTITUIR TOTAL OU PARCIALMENTE, PEÇAS DESAJUSTADAS OU DETERIORADAS OU FIXANDO PARTES SOLTAS, COM DESLOCAMENTO PRÓPRIO DENTRO DO MUNICÍPIO E USO DE EQUIPAMENTOS PRÓPRIO ADEQUADOS.
	Hora
	1000
	R$32,92
	R$32.920,00

	06
	98935
	SERVIÇO DE AZULEJISTA: RETIRADA E COLOCAÇÃO DE AZULEJO, FAZER REVESTIMENTOS EM PAREDES, PISOS, MUROS E OUTRAS PARTES DE CONSTRUÇÕES COM LADRILHOS, PASTILHAS, CERÂMICAS OU MATERIAL SIMILAR; COM DESLOCAMENTO PRÓPRIO DENTRO DO MUNICÍPIO E USO DE EQUIPAMENTOS PRÓPRIO ADEQUADOS.
	Hora
	2100
	R$36,46
	R$76.566,00

	07
	98936
	SERVIÇO DE SERRALHEIRO: SERVIÇOS RELACIONADOS A SERRALHERIA EM GERAL, COM DESLOCAMENTO PRÓPRIO DENTRO DO MUNICÍPIO E USO DE EQUIPAMENTOS PRÓPRIO ADEQUADOS.
	Hora
	2100
	R$117,38
	R$246.498,00

	08
	98937
	SERVIÇO DE TÉCNICO EM ELETRODOMÉSTICO EM GERAL, CONSERTOS DE FOGÕES, ANÁLISE DE COMPONENTES ELÉTRICOS, CIRCUITOS E SISTEMAS DE GÁS, ALÉM DA IDENTIFICAÇÃO DE PEÇAS DESGASTADAS OU DANIFICADAS QUE NECESSITAM DE SUBSTITUIÇÃO, COM O DEVIDO SERVIÇO DE SUSBTITUIÇÃO QUANDO SOLICITADO, COM DESLOCAMENTO PRÓPRIO DENTRO DO MUNICÍPIO E USO DE EQUIPAMENTOS PRÓPRIO ADEQUADOS.
	Hora
	250
	R$146,79
	R$36.697,50

	09
	98938
	SERVIÇO DE LIMPEZA DE VIDROS E JANELAS E PISOS: MANUTENÇÃO DA TRANSPARÊNCIA E NA LIMPEZA BRILHANTE DE SUPERFÍCIES DE VIDRO E PISOS; COM DESLOCAMENTO PRÓPRIO DENTRO DO MUNICÍPIO E USO DE EQUIPAMENTOS PRÓPRIO ADEQUADOS.
	Hora
	500
	R$22,46
	R$11.230,00

	10
	98939
	SERVIÇO DE JARDINAGEM: CORTE DE GRAMA, PLANTIO DE MUDAS, LIMPEZA E MANUTENÇÃO; COM DESLOCAMENTO PRÓPRIO DENTRO DO MUNICÍPIO E USO DE EQUIPAMENTOS PRÓPRIO ADEQUADOS.
	Hora
	2100
	R$38,22
	R$80.262,00

	11
	98940
	SERVIÇO DE PODA: PODA DE GALHOS E CORTE DE ÁRVORES; COM DESLOCAMENTO PRÓPRIO DENTRO DO MUNICÍPIO E USO DE EQUIPAMENTOS PRÓPRIO ADEQUADOS.
	Hora
	2100
	R$79,92
	R$167.832,00

	12
	98941
	SERVIÇO DE MECÂNICO: MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, LINHA LEVE E MÉDIA EM GERAL. COM DESLOCAMENTO PRÓPRIO DENTRO DO MUNICÍPIO E USO DE EQUIPAMENTOS PRÓPRIO ADEQUADOS.
	Hora
	2000
	R$147,00
	R$294.000,00

	13
	98942
	SERVIÇO DE MECÂNICO: MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, LINHA PESADA EM GERAL. COM DESLOCAMENTO PRÓPRIO DENTRO DO MUNICÍPIO E USO DE EQUIPAMENTOS PRÓPRIO ADEQUADOS.
	Hora
	2000
	R$153,07
	R$306.140,00

	14
	98943
	SERVIÇO DE MECÂNICO DE MOTOCICLETAS: MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA EM MOTOCICLETAS EM GERAL; COM DESLOCAMENTO PRÓPRIO DENTRO DO MUNICÍPIO E USO DE EQUIPAMENTOS PRÓPRIO ADEQUADOS.
	Hora
	100
	R$54,03
	R$5.403,00

	15
	98944
	SERVIÇO DE ELETRICISTA AUTOMOTIVO: MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES NAS LINHAS LEVES, MÉDIA E PESADA; COM DESLOCAMENTO PRÓPRIO DENTRO DO MUNICÍPIO E USO DE EQUIPAMENTOS PRÓPRIO ADEQUADOS.
	Hora
	2000
	R$110,97
	R$221.940,00

	Valor Total Estimado: R$1.742.688,50


1.3 - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

1.3.1 Faz parte das obrigatoriedades do prestador de serviço, além de outras constantes neste processo licitatório:

a) PINTOR

- Descrição da Atividade do Prestador: Execução de pintura interna e externa de edificações públicas, incluindo preparação de superfícies (lixamento, limpeza, aplicação de massa, selador e tinta), remoção de resíduos, realizado por profissional qualificado, com disponibilização de ferramentas e EPIs

- Equipamentos e Ferramentas disponibilizadas pelo Prestador: Pincéis, rolos, bandejas, lixas, espátulas, escadas, andaimes, latas/baldes para mistura, e outros conforme necessidade do serviço.

- EPIs Obrigatórios disponibilizados pelo Prestador: Luvas, máscara para pó e solventes, óculos de proteção, capacete, uniforme e cinto de segurança (quando necessário) e outros conforme necessidade do serviço.

- Materiais fornecidos pelo Município: Tintas, seladores, massas, solventes e demais produtos aplicáveis.

b) PEDREIRO

- Descrição da Atividade do Prestador: Execução de serviços de alvenaria, reboco, contrapiso, assentamento de tijolos, blocos, concretagem, remoção de entulho, entre outros, realizado por profissional qualificado com disponibilização de ferramentas e EPIs.

- Equipamentos e Ferramentas disponibilizadas pelo Prestador: Colher de pedreiro, enxada, carrinho de mão, nível, prumo, betoneira (quando necessário), talhadeira, marreta e outros conforme necessidade do serviço.

- EPIs Obrigatórios disponibilizados pelo Prestador: Botas com biqueira, luvas, óculos, capacete, protetor auricular (se necessário), máscara contra poeira e outros conforme necessidade do serviço.

- Materiais fornecidos pelo Município: Tijolos, blocos, cimento, areia, brita, cal, ferragens e outros.

c) ELETRICISTA

- Descrição da Atividade: Instalação, manutenção e reparo em instalações elétricas de baixa e média tensão, descarte de materiais de forma adequada, realizado por profissional qualificado em conformidade com as normas técnicas (NR-10), fornecimento de ferramentas, EPIs.

- Equipamentos e Ferramentas disponibilizadas pelo Prestador: Alicate, fi de fenda, testador de tensão, multímetro, escada, passadores de cabo e outros conforme necessidade do serviço.

- EPIs Obrigatórios disponibilizados pelo Prestador: Luvas isolantes, óculos de proteção, capacete, botas isolantes, vestimenta com isolamento dielétrico e outros conforme necessidade do serviço.

- Materiais fornecidos pelo Município: Fios, cabos, disjuntores, tomadas, interruptores, conduítes, eletrodutos, quadros e outros.

d) ENCANADOR / BOMBEIRO HIDRÁULICO

- Descrição da Atividade: Instalação, reparo e manutenção de redes hidráulicas, sanitárias e de esgoto, realizado por profissional qualificado conforme normas, com fornecimento de EPIs e ferramentas.

- Equipamentos e Ferramentas disponibilizadas pelo Prestador: Chaves grifo, chave de tubo, alicate bomba d’água, cortador de PVC, furadeira e outros conforme necessidade do serviço.

- EPIs Obrigatórios disponibilizados pelo Prestador: Luvas impermeáveis, óculos, máscara, uniforme, botas de borracha e outros conforme necessidade do serviço.

- Materiais fornecidos pelo Município: Tubos, conexões, registros, torneiras, válvulas, caixas d’água e outros.

e) TÉCNICO EM ELETRODOMÉSTICOS

- Descrição da Atividade: Diagnóstico, manutenção e conserto de eletrodomésticos e eletroportáteis (geladeiras, ventiladores, micro-ondas, descarte adequado de peças substituídas, executado por profissional qualificado com fornecimento de ferramentas e EPIs.

- Equipamentos e Ferramentas disponibilizadas pelo Prestador: Multímetro, alicate, chaves, soldador, ferramentas específicas para eletrodomésticos e outros conforme necessidade do serviço.

- EPIs Obrigatórios disponibilizados pelo Prestador: Luvas, óculos de proteção, avental, máscara (em caso de solda), calçado fechado e outros conforme necessidade do serviço.

- Materiais fornecidos pelo Município: Peças de reposição e componentes autorizados previamente.

f) PROFISSIONAL DE LIMPEZA DE VIDROS, JANELAS E PISOS

- Descrição da Atividade: Serviços especializados em higienização de superfícies envidraçadas, pisos e esquadrias, descarte de resíduos, realizado por profissional qualificado com fornecimento de ferramentas, EPIs.

- Equipamentos e Ferramentas disponibilizadas pelo Prestador: Rodos, panos, baldes, escadas, extensores, lavadoras de pressão (quando necessário) e outros conforme necessidade do serviço.

- EPIs Obrigatórios disponibilizados pelo Prestador: Luvas, máscara, óculos, uniforme impermeável, cinto de segurança (quando em altura) e outros conforme necessidade do serviço.

- Materiais fornecidos pelo Município: Produtos e insumos de limpeza específicos.

g) CARPINTEIRO

- Descrição da Atividade: Confecção, montagem e manutenção de estruturas e objetos de madeira, como portas, janelas, móveis, cercas, forros, descarte de resíduos de forma adequada, realizado por profissional qualificado com fornecimento de ferramentas e EPIs.

- Equipamentos e Ferramentas disponibilizadas pelo Prestador: Serra manual e elétrica, formão, martelo, trena, nível, parafusadeira, plaina e outros conforme necessidade do serviço.

- EPIs Obrigatórios disponibilizados pelo Prestador: Luvas, óculos de proteção, máscara contra pó, protetor auricular, avental, calçado fechado e outros conforme necessidade do serviço.

- Materiais fornecidos pelo Município: Madeira, pregos, parafusos, dobradiças, cola e outros insumos de marcenaria.

h) JARDINEIRO

- Descrição da Atividade: Manutenção de áreas verdes, corte de grama, plantio, adubação, irrigação e remoção de resíduos orgânicos com destinação adequada, realizado por profissional qualificado e com o fornecimento de ferramentas e EPIs.

- Equipamentos e Ferramentas disponibilizadas pelo Prestador: Roçadeira, tesouras de poda, enxada, rastelo, soprador, regadores, cortador de grama e outros conforme necessidade do serviço.

- EPIs Obrigatórios disponibilizados pelo Prestador: Botas, luvas, óculos de proteção, protetor auricular, máscara contra poeira e outros conforme necessidade do serviço.

- Materiais fornecidos pelo Município: Mudas, sementes, adubo, fertilizantes, herbicidas (quando autorizados) e outros.

i) PROFISSIONAL DO SERVIÇO DE PODA

- Descrição da Atividade: Poda de árvores, arbustos e vegetação em espaços públicos, respeitando normas ambientais e de segurança, remoção de galhos e destinação adequada, realizado por profissional qualificado e em conformidade as normas ambientais, com fornecimento de ferramentas e EPIs.

- Equipamentos e Ferramentas disponibilizadas pelo Prestador: Motosserra, serra manual, tesoura de poda, escadas, equipamentos de escalada (se necessário) e outros conforme necessidade do serviço.

- EPIs Obrigatórios disponibilizados pelo Prestador: Capacete, luvas, óculos de proteção, protetor facial, cinto de segurança, botas, protetor auricular e outros conforme necessidade do serviço.

- Materiais fornecidos pelo Município: Nenhum. Todo material é de uso do prestador. Município poderá indicar local para descarte.

j) MECÂNICO PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES LEVES E MÉDIOS

- Descrição da Atividade: Diagnóstico, manutenção preventiva e corretiva de veículos automotores leves e médios da frota municipal, realizado por profissional qualificado com fornecimento de equipamentos e ferramentas compatíveis para veículos leves e médios, e EPIs.

- Equipamentos e Ferramentas disponibilizadas pelo Prestador: Elevador hidráulico (caso o serviço ocorra em oficina), scanner veicular, chaves, macacos, torquímetro e outros conforme necessidade do serviço.

- EPIs Obrigatórios disponibilizados pelo Prestador: Luvas, óculos, macacão, botas, protetor auricular (quando necessário) e outros conforme necessidade do serviço.

- Materiais fornecidos pelo Município: Peças e componentes conforme solicitação e autorização prévia.

- Forma de execução do serviço: A empresa deverá possuir local de atendimento dentro do perímetro do município de Mamborê, ou abrir um local de atendimento neste perímetro, devendo manter o serviço de auto socorro disponível, sempre que necessário. A empresa credenciada, deve prioritariamente atender a demanda da Prefeitura Municipal de Mamborê e suas Secretarias, independente de demandas particulares.

k) MECÂNICO PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES PESADOS

- Descrição da Atividade: Manutenção corretiva e preventiva de caminhões, tratores, ônibus e outros veículos pesados da frota municipal realizado por profissional qualificado com fornecimento de ferramentas e equipamentos compatíveis com veículos pesados, EPIs.

- Equipamentos e Ferramentas disponibilizadas pelo Prestador: Chaves específicas, elevadores hidráulicos, macacos industriais, scanner para pesados, ferramentas pneumáticas e outros conforme necessidade do serviço.

- EPIs Obrigatórios disponibilizados pelo Prestador: Macacão, luvas, óculos, botas, protetor auricular, máscara (em solda ou lixamento) e outros conforme necessidade do serviço.

- Materiais fornecidos pelo Município: Peças e insumos autorizados previamente (filtros, óleo, correias, etc.).

- Forma de execução do serviço: A empresa deverá possuir local de atendimento dentro do perímetro do município de Mamborê, ou abrir um local de atendimento neste perímetro, devendo manter o serviço de auto socorro disponível, sempre que necessário. A empresa credenciada, deve prioritariamente atender a demanda da Prefeitura Municipal de Mamborê e suas Secretarias, independente de demandas particulares.

l) MECÂNICO DE MOTOCICLETAS

- Descrição da Atividade: Manutenção de rotina e conserto de motocicletas da frota pública executado por profissional qualificado com o fornecimento de ferramentas e EPIs.

- Equipamentos e Ferramentas disponibilizadas pelo Prestador: Chaves específicas, elevador para motos, multímetro, compressor, ferramentas manuais e outros conforme necessidade do serviço.

- EPIs Obrigatórios disponibilizados pelo Prestador: Luvas, óculos, botas, macacão e outros conforme necessidade do serviço.

- Materiais fornecidos pelo Município: Peças de reposição autorizadas conforme ordem de serviço.

- Forma de execução do serviço: A empresa deverá possuir local de atendimento dentro do perímetro do município de Mamborê, ou abrir um local de atendimento neste perímetro, devendo manter o serviço de auto socorro disponível, sempre que necessário. A empresa credenciada, deve prioritariamente atender a demanda da Prefeitura Municipal de Mamborê e suas Secretarias, independente de demandas particulares.

m) ELETRICISTA AUTOMOTIVO

- Descrição da Atividade: Reparo e manutenção de sistemas elétricos de veículos automotores (leves, pesados e motos) realizados por profissional qualificado e fornecimento de equipamentos de diagnóstico, ferramentas e EPIs.

- Equipamentos e Ferramentas disponibilizadas pelo Prestador: Scanner, multímetro, alicate amperímetro, chaves, ferramentas específicas de elétrica e outros conforme necessidade do serviço.

- EPIs Obrigatórios disponibilizados pelo Prestador: Luvas isolantes, óculos, macacão, calçado fechado e outros conforme necessidade do serviço.

- Materiais fornecidos pelo Município: Baterias, fios, lâmpadas, alternadores, relés, e outros conforme necessidade aprovada.

- Forma de execução do serviço: A empresa deverá possuir local de atendimento dentro do perímetro do município de Mamborê, ou abrir um local de atendimento neste perímetro, devendo manter o serviço de auto socorro disponível, sempre que necessário. A empresa credenciada, deve prioritariamente atender a demanda da Prefeitura Municipal de Mamborê e suas Secretarias, independente de demandas particulares.

n) AZULEJISTA

- Descrição da Atividade: Assentamento de pisos, azulejos e cerâmicas em áreas internas e externas de prédios públicos, nivelamento adequado e limpeza do local após serviço, realizados por profissional qualificado, com fornecimento de equipamentos e EPIs.

- Equipamentos e Ferramentas disponibilizadas pelo Prestador: Régua de alumínio, desempenadeira, cortador de piso, martelo de borracha, espaçadores e outros conforme necessidade do serviço.

- EPIs Obrigatórios disponibilizados pelo Prestador: Luvas, óculos, joelheira, máscara contra pó, calçado fechado e outros conforme necessidade do serviço.

- Materiais fornecidos pelo Município: Pisos, azulejos, argamassa, rejunte, espaçadores e outros.

o) SERRALHEIRO
- Descrição da Atividade: Fabricação, montagem e manutenção de estruturas metálicas, grades, portões, esquadrias, descarte adequado de resíduos, entre outros realizado por profissional qualificado em conformidade com as normas técnicas e fornecimento de ferramentas e EPIs.

- Equipamentos e Ferramentas disponibilizadas pelo Prestador: Máquina de solda, esmerilhadeira, furadeira, lixadeira, ferramentas de corte e outros conforme necessidade do serviço.

- EPIs Obrigatórios disponibilizados pelo Prestador: Máscara de solda, luvas de raspa, avental, óculos, capacete, botas, protetor auricular e outros conforme necessidade do serviço.

- Materiais fornecidos pelo Município: Perfis metálicos, chapas, eletrodos, tintas, conforme projeto aprovado.

1.4 - Considerando o que diz o Artigo 74 da Lei 14.133/2021: “É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

I - Aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos;

II - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;

III - Contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação.....

IV - Objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento;

V - Aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tornem necessária sua escolha

1.4.1 - Portanto o credenciamento é um processo administrativo de chamamento público em que a administração pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, credenciem-se no órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados;

1.4.2 - O credenciamento já era citado na legislação anterior como hipótese de inexigibilidade de licitação, por isso a nova lei de licitações passou a trazer esta previsão de forma expressa.

1.4.3 - No credenciamento, todos os interessados que atenderem aos requisitos exigidos serão credenciados e, por isso, não haverá competição entre eles.

1.4.4 - O artigo 79 disciplina as regras sobre o credenciamento, que é um procedimento auxiliar de contratação.

1.4.5 - Neste sentido veremos o que o Artigo 79 diz: “O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação: 

I - Paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a administração a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas;

II - Com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação;

III - em mercados fluidos: caso em que flutuação constante do valor da prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de licitação.

1.4.6 - Para este credenciamento será utilizado o disposto do inciso I do Artigo 79 da Lei 14.133/2021.

1.5 - Dos critérios utilizados para o credenciamento;

1.5.1 - Considerando a obrigatoriedade de observância aos princípios da legalidade, isonomia, publicidade e seleção da proposta mais vantajosa para a administração pública;

1.5.2 - Considerando o disposto na Lei nº 14.133/2021, em especial o art. 78 e seguintes;

1.5.3 - Considerando que os serviços serão contratados conforme necessidade de cada Secretaria Municipal e mediante valores previamente estabelecidos em tabela, assegurando previsão orçamentária e controle financeiro.

1.5.4 - Pretende-se, assim, agilizar os serviços a serem executados, bem como facilitar a fiscalização in loco e o acompanhamento dos serviços prestados, visando, portanto, o cumprimento dos princípios da economicidade, eficiência e razoabilidade. 

1.5.9 - O presente credenciamento se manterá aberto, permitindo que, a qualquer momento, novos interessados se habilitem (condicionado ao preenchimento das exigências edilícias), atendendo, assim, a razão autorizada de sua instituição, qual seja, obter o maior número de fornecedores ou prestadores, sem que um exclua a atuação do outro, de modo a satisfazer plenamente o interesse público envolvido, Artigo 79 Inciso I, não excludente.

1.5.10 - Portanto, o Credenciamento será regido pelo Artigo 74 Inciso IV juntamente com o Artigo 79 Inciso I da Lei nº 14.133/2021.

1.6 - CRITERIOS OBJETIVOS DE DISTRIBUIÇÃO DE DEMANDA;

1.6.1 - A distribuição ocorrerá de maneira progressiva e isonômica, à medida em que novos interessados forem sendo credenciados, respeitando o princípio da impessoalidade e assegurando tratamento equânime a todos os habilitados. Essa medida visa garantir que distribuição da demanda, podendo utilizar-se de rodízio entre os credenciados, em ordem cronológica a sua habilitação, de forma a assegurar a equidade e a continuidade dos serviços.
2 - NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO, JUSTIFICATIVA E RESULTADOS PRETENDIDOS

2.1 - Considerando a necessidade permanente de manutenção, reparos e conservação em bens móveis, imóveis, instalações, equipamentos e veículos pertencentes ao Município de Mamborê, onde existem demandas contínuas frequentes e diversas vezes imprevisíveis quanto a quantidade, urgência e especificidade, evidencia-se a indispensabilidade da contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos diversos.

2.2 - Ressalta-se que apesar do Município dispor, em seu quadro funcional, de profissionais especializados na maioria dos serviços descritos, e do empenho que eles exercem diariamente para atender as demandas cotidianas, torna-se impossível, realizar de forma eficaz todas as demandas que são apresentadas por cada Secretaria, dentro do prazo e na qualidade que elas necessitam.

2.3 - Justifica-se, portanto, a adoção do modelo de credenciamento como meio mais eficiente e adequado para garantir a prestação desses serviços, uma vez que possibilita a seleção de múltiplos prestadores habilitados para  atender prontamente às solicitações das diversas secretarias, respeitando os princípios da economicidade, isonomia, publicidade e eficiência administrativa; permitindo ainda, maior agilidade no atendimento, menor risco de descontinuidade dos serviços públicos e adequação orçamentária por meio de valores previamente tabelados, racionalização dos processos administrativos, com redução de burocracia e tempo de resposta e estímulo à competitividade e à participação de empresas locais, fortalecendo também a economia municipal.

2.4 - Ressalta-se que o credenciamento ora proposto não se confunde com o provimento de cargos efetivos na Administração Pública, tampouco substitui o concurso público, que permanece como o instrumento legal, preferencial e constitucionalmente previsto para a investidura em cargos públicos, conforme o art. 37, II, da Constituição Federal.

2.5 - Entretanto, o credenciamento, na forma aqui apresentada, configura-se como uma alternativa complementar e excepcional de acesso a profissionais habilitados, destinado a atender demandas específicas, temporárias ou de difícil previsibilidade, tais como aumento sazonal da demanda, ações emergenciais de saúde pública, programas específicos com prazos determinados ou ausência de profissionais efetivos em determinadas regiões ou unidades.

2.6 - A adoção do credenciamento permite que o Poder Público mantenha uma rede de profissionais previamente habilitados e disponíveis para atuação, conforme a necessidade e a conveniência da administração, observando os princípios da impessoalidade, legalidade, eficiência e economicidade.

2.7 - Portanto, o credenciamento destes profissionais acima mencionados, justifica-se como instrumento de gestão estratégica e eficiente, assegurando a prestação contínua e qualificada dos serviços à população, sem prejuízo da obrigatoriedade e da primazia do concurso público para os casos de provimento efetivo de cargos permanentes.
2.8 - Os resultados pretendidos com a contratação são: 

a) Agilidade no atendimento às demandas das diversas secretarias por meio de prestadores credenciados.
b) Continuidade e qualidade na prestação dos serviços públicos, evitando paralisações causadas por falta de mão de obra especializada para manutenções e reparos.

c) Otimização da gestão administrativa, com controle eficiente das ordens de serviço, prazos de execução e custos praticados.

d) Redução da burocracia e dos riscos jurídicos eliminando a necessidade de múltiplas licitações para demandas pontuais e recorrentes.

Ampliação da competitividade e valorização da economia local, permitindo a participação de diversas empresas, conforme critérios técnicos e preços previamente definidos.
3 - DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

3.1 - Considerando que a lei nº 14.133 e o Decreto nº 10.947/2022 prevê que o Plano de Contratações Anual (PCA) é um instrumento de planejamento das contratações públicas e deve ser elaborado pelos órgãos a partir de documentos de formalização de demandas, na forma de regulamentos a serem editados pelos órgãos e entidades públicos e tem “com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias”. (art. 12, inc. VII, da Lei nº 14.133/2021).

3.2 - Considerando ainda que o Decreto prevê que o Plano de Contratações Anual (PCA) poderá ser revisado e alterado por meio de inclusão, exclusão ou redimensionamento de itens;

3.3 - Considerando a importância de corrigir a não inclusão desta Licitação no PCA e para garantir a transparência, a legalidade e o atendimento adequado às demandas desta Unidade, observando que tal material é necessário para atender a demanda desde já é necessário a inclusão de tal fornecimento no PCA 2025 a fim de cumprir o que determina a Lei.
4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 - A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

4.1.1 - Sustentabilidade e acessibilidade: 

4.1.1.1 - Além dos critérios de sustentabilidade estabelecidos no Guia de Contratações Sustentáveis (7ª edição, Outubro de 2024), devem ser atendidos os seguintes requisitos;

a) O licitante/adjudicatário deverá tomar todos os cuidados necessários para que dá consecução dos fornecimentos não decorra qualquer degradação ao meio ambiente.

b) O licitante/adjudicatário deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas cabíveis para a correção dos danos que vierem a ser causados caso ocorra passivo ambiental em decorrência da execução de suas atividades objeto desta licitação. 

4.1.2 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.2 - A descrição dos requisitos contemplados neste documento visa garantir uma contratação efetiva que atenda às expectativas da administração pública, em conformidade com os princípios e diretrizes da Lei 14.133 de 2021.

4.2.1 - Requisitos Gerais;

a) Capacidade de realização dos serviços;

b) Experiência comprovada na realização deste tipo de serviços;

c) Qualidade no atendimento e realização dos serviços ofertados;


4.2.2 - Requisitos Legais

a) Conformidade com a Legislação Municipal, Estadual e Federal no que se refere à execução de deste tipo de serviço;

b) Obtenção de todas as licenças e autorizações necessárias para os serviços ofertados


c) Atendimento às normas de segurança, higiene e saúde no trabalho;


d) Regularidade fiscal e trabalhista.

4.2.3 - Requisitos de Sustentabilidade;


a) Práticas que minimizem o impacto ambiental dos serviços;

b) Utilização de recursos materiais recicláveis ou biodegradáveis sempre que possível;

c) Gestão de resíduos eficaz, incluindo coleta seletiva e reciclagem;

d) Medidas para redução do consumo de água e energia.

4.2.4 - Requisitos de Habilitação fiscal, social e trabalhista (Art. 68 da Lei 14.133/21):

a) Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União, e Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, em conjunto/unificada, na forma da Portaria MF nº 358, de 05 de setembro de 2014, expedido pela secretaria da Receita Federal, do domicílio ou sede do proponente;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Municipais expedida pelo órgão municipal competente;

e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas;

4.2.5 - Requisitos de Habilitação Jurídica

4.2.5.1 - Deverá ser observado o Artigo nº 62 da Lei 14.133/2021, principalmente no caso de sociedade simples a inscrição do Ato Constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

4.2.6 - Requisitos de comprovação da condição de microempresa e empresa de pequeno porte (Art. 4° da Lei 14.133/21)

4.2.6.1 - Para fins de assegurar os benefícios previstos nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar 123/06, a licitante deverá apresentar as seguintes comprovações:

a) Certidão expedida pela Junta Comercial com validade de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de expedição, nos termos do art. 3º da Instrução DREI n. 36/2017.

b) Declaração de que, no ano-calendário do corrente ano, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos constantes no art. 4°, §2° da Lei ° 14.133/20211.

4.2.6.2 - Além da apresentação da certidão e declaração solicitadas para fins de comprovação da qualidade de microempresa e empresa de pequeno porte, deverá à licitante, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime microempresa e empresa de pequeno porte no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer jus aos benefícios da Lei Complementar 123/06.

4.2.6.3 - Falsidade da declaração de que trata da alínea “b” do item 5.2.6.1, sujeitará a Licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

4.2.7 - Requisitos de Habilitação Econômico-Financeira (Art. 68 da Lei 14.133/21):

4.2.7.1 - Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com validade de 180 dias, ou conforme a vara empresarial regional a ela pertencente, conforme decreto judiciário nº 179/2024DM.

4.3. - Os serviços deverão ser executados mediante observação de todas as normas técnicas, éticas e da Vigilância Sanitária vigentes;

4.4 - A licitante credenciada deverá prestar em caso de necessidade os serviços objeto desta licitação, nos locais determinados por esta municipalidade.

4.5 - A CREDENCIADA deverá disponibilizar atendimento emergencial nos finais de semana, quando necessário.

4.6 - Todos os materiais usados para a realização dos serviços devem estar dentro das normas técnicas da ABNT, em atendimento às exigências legais, dentro das especificações técnicas dos fabricantes dos materiais e em obediência as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego. 

4.7 - Ficará a cargo da CREDENCIADA o fornecimento de todas as ferramentas e dispositivos necessários e adequados à execução dos serviços.
4.8 - Os serviços prestados precisam estar em nível de detalhamento, qualidade e atendimento aos requisitos técnicos e legais exigidos. 

5 - MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
5.1 - O chamamento de empresas para fornecimento destes serviços diversos exige a definição de requisitos claros e objetivos, que orientem a celebração do contrato de maneira eficiente e eficaz. Esses requisitos devem estar alinhados com critérios de sustentabilidade, leis e normativas pertinentes e padrões de qualidade e desempenho, assegurando a obtenção da solução mais vantajosa e a harmonia com os princípios estabelecidos na Lei 14.133.

5.2 - Todas as despesas referentes à mão-de-obra disponibilizada para realização dos serviços são de responsabilidade exclusiva da contratada;

5.3 - A empresa contratada deve cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos no contrato e as normas contratuais acordadas entre as partes. Qualquer descumprimento deve estar sujeito a penalidades previamente estabelecidas, conforme previsto na legislação e no edital de licitação.

5.4 - Os serviços deverão ser prestados nas dependências da licitante contratada ou local a ser solicitado pelo município.

5.4.1 - Os serviços deveram ser prestados mediante solicitação formal da Secretaria solicitante, sendo considerada a prestação do serviço de forma imediata ou realizada no prazo de até 24 horas, contados da emissão da ordem de serviço.

5.5 - A CONTRATANTE se isenta de responsabilidades pela ocorrência de óbito, dano permanente causado ao veículo por imperícia, imprudência, negligência, inabilidade, ou mesmo por acidente, devendo a CREDENCIADA estar ciente desde já que a responsabilidade pelos danos causados e suas possíveis consequências sendo de inteira responsabilidade do profissional responsável da CREDENCIADA.

5.6 - A CREDENCIADA deverá;

5.6.1- Cumprir todas as obrigações constantes no termo de referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

5.6.2 - Antes do início da execução contratual, designar formalmente (mediante comunicação escrita) preposto responsável por representar a credenciada durante esse período; 

5.6.3 - Entregar os serviços de acordo as quantidades efetivas realizadas.
5.6.4 - Assumir como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento de material, mão de obra, necessários à boa e perfeita entrega dos serviços. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a terceiros.

5.6.5 - Manter, durante todo o período de entrega, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste instrumento
5.6.6 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e o acompanhamento dos fiscais do contratante. 

5.6.7 - Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcial, o objeto deste credenciamento.

5.6.8 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação ou na contratação 

5.6.9 - Fornecer, quando solicitado pelo CONTRATANTE, elementos necessários à avaliação do objeto licitado, devidamente assinados.

5.6.10 - Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

5.6.11 - Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

5.6.12 - Aceitar os acréscimos ou supressões julgadas necessárias pelo Contratante, nos limites estabelecidos na Lei nº. 14.133/2021. 

6 - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

6.1 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

7 - DO REAJUSTE 

7.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

8 - RELAÇÃO ENTRE DEMANDA PREVISTA E A QUANTIDADE DO ITEM

8.1 - A quantidade de serviços solicitada visa atender às necessidades de todas as secretarias municipais, sem parâmetros anteriores, mas levando em consideração assegurar o atendimento para as demandas dos próximos 12 meses.

9 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

9.1 - As estimativas preliminares de custo levam em consideração os preços cotados mediante pesquisa efetuada com fornecedores da região e pesquisa na Plataforma Banco de Preços, conforme a Tabela de Composição de Preços em anexo ao ETP, atendendo assim o que rege o Artigo 23 da Lei 14.133/2024.

9.2 - Para a definição do valor de referência no presente processo de credenciamento foi realizado levantamento de preços junto aos fornecedores locais e pesquisa junto ao Banco de Preços.

9.4 - Considerando os dados levantados, adota-se como Valor de Referência para o Credenciamento, a média dos valores obtidos conforme a Tabela de Composição e Balizamento de Preço em anexo.

10 - DA FISCALZAÇÃO;

10.1 - A Gestão e a Fiscalização da Contratação caberão aos representantes da Administração especialmente designados. Nos impedimentos e afastamentos legais destes, suas funções serão desempenhadas por seus respectivos substitutos, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021. 

10.2 - Os Gestores e Fiscais designados exercerão, de forma segregada, as atribuições previstas na Lei nº 14.133/2021, e tudo o mais que for necessário visando ao adequado acompanhamento e fiscalização da execução contratual, devendo ainda providenciar as medidas necessárias às soluções de quaisquer contratempos que porventura venham a ocorrer. 

10.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos gestores e fiscais deverão ser solicitadas, em tempo oportuno, à autoridade competente, para adoção das medidas que julgar convenientes. 

10.4 - A gestão e a fiscalização de que trata este item não excluem nem reduzem a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 

10.5 - Cabe à fiscalização do contrato acompanhar a apresentação dos documentos fiscais, bem como efetuar o recebimento da Nota fiscal/fatura e o registro no Sistema para fins de liquidação e pagamento

10.6 - A fiscalização do contrato será de responsabilidade:

i) Para os serviços de  Pintor, Pedreiro, Encanador, Carpintaria e Azulejista, os servidores ALBERTO GARBELOTTI FILHO - Assessor da Divisão de Cultura - fiscal responsável pela Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo; SARA OLIVEIRA MONTEIRO –Diretoria Adm. Div. da Assistência Social – fiscal responsável pela Secretaria de Assistência Social; AUGUSTO TABORDA DE FARIA – Encarregado da Divisão de Obras – fiscal responsável pelas demais Secretarias
j) Para os serviços de Eletricista e Serralheria, os servidores ALBERTO GARBELOTTI FILHO - Assessor da Divisão de Cultura - fiscal responsável pela Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo SARA OLIVEIRA MONTEIRO –Diretoria Adm. Div. da Assistência Social – fiscal responsável pela Secretaria de Assistência Social; LAURO VICENTE MAIESKI – Diretor da Divisão da Administração – fiscal responsável pelas demais Secretarias
k) Para o serviço de Técnico em Eletrodoméstico, os servidores ALBERTO GARBELOTTI FILHO - Assessor da Divisão de Cultura - fiscal responsável pela Secretaria de Cultura, SARA OLIVEIRA MONTEIRO –Diretoria Adm. Div. da Assistência Social – fiscal responsável pela Secretaria de Assistência Social; ANDREIA DE OLIVEIRA VICENTE PAZINATTO – Diretora da Secretaria de Educação – fiscal responsável pela Secretaria de Educação; ANNE AVELINE EVANGELISTA AUGUSTO – Diretora da Secretaria de Saúde – fiscal responsável pela Secretaria de Saúde; RONALDO ALEXANDRE BARBOSA – Auxiliar de Serviços Gerais - fiscal responsável pelas demais Secretarias.
l) Para o serviço de Limpeza de Vidros, Janelas e Pisos, os servidores ALBERTO GARBELOTTI FILHO - Assessor da Divisão de Cultura - fiscal responsável pela Secretaria de Cultura; SARA OLIVEIRA MONTEIRO –Diretoria Adm. Div. da Assistência Social – fiscal responsável pela Secretaria de Assistência Social; ANDREIA DE OLIVEIRA VICENTE PAZINATTO – Diretora da Secretaria de Educação – fiscal responsável pela Secretaria de Educação; ANNE AVELINE EVANGELISTA AUGUSTO – Diretora da Secretaria de Saúde – fiscal responsável pela Secretaria de Saúde; ROSANGELA DE OLIVEIRA MACHADO - Auxiliar de Serviços Gerais - fiscal responsável pelas demais Secretarias.
m)  Para os serviços de Jardinagem e Poda de Galhos e Corte de Árvores, , os servidores ALBERTO GARBELOTTI FILHO - Assessor da Divisão de Cultura - fiscal responsável pela Secretaria de Cultura, SARA OLIVEIRA MONTEIRO –Diretoria Adm. Div. da Assistência Social – fiscal responsável pela Secretaria de Assistência Social; WILLIAN APARECIDO NAIDA - Auxiliar de Serviços Gerais - fiscal responsável pelas demais Secretarias.
n) Para o serviço de Mecânico de Motocicleta, SARA OLIVEIRA MONTEIRO –Diretoria Adm. Div. da Assistência Social – fiscal responsável pela Secretaria de Assistência Social; LUIZ CARLOS DE LIMA – Responsável pelo Transporte da Saúde - fiscal responsável pela Secretaria de Saúde; MARCO ANTONIO SIMÃO IANNCZ – Segurança Patrimonial - fiscal responsável pelas demais Secretarias solicitantes da demanda.
o) Para os serviços de Mecânico de Veículos Automotores Linhas Leve e Média, Eletricista Automotivo Linhas Leve, Média e Pesada, , ALBERTO GARBELOTTI FILHO - Assessor da Divisão de Cultura - fiscal responsável pela Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo;  SARA OLIVEIRA MONTEIRO –Diretoria Adm. Div. da Assistência Social – fiscal responsável pela Secretaria de Assistência Social; VANUSA LEMES MARTINS – Diretora da Divisão de Transporte Escolar - fiscal responsável pela Secretaria de Educação; LUIZ CARLOS DE LIMA – Responsável pelo Transporte da Saúde - fiscal responsável pela Secretaria de Saúde; LEANDRO CORDEIRO MARTINES – Chefe da Divisão da Infraestrutura Urbana - fiscal responsável pelas demais Secretarias.
p) Para o serviço de Mecânico de Veículos Automotores Linha Pesada  SARA OLIVEIRA MONTEIRO –Diretoria Adm. Div. da Assistência Social – fiscal responsável pela Secretaria de Assistência Social; VANUSA LEMES MARTINS – Diretora da Divisão de Transporte Escolar - fiscal responsável pela Secretaria de Educação; LUIZ CARLOS DE LIMA – Responsável pelo Transporte da Saúde - fiscal responsável pela Secretaria de Saúde; LEANDRO CORDEIRO MARTINES – Chefe da Divisão da Infraestrutura Urbana - fiscal responsável pelas demais Secretarias solicitante da demanda.
11 - CRITÉRIO DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

11.1 - O recebimento provisório será mediante faturas emitidas, após o recebimento da nota fiscal pela Fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade.

11.2 - O recebimento definitivo será mediante recibo, em até 5 (cinco) dias corridos após o recebimento provisório e a verificação da perfeita execução das obrigações contratuais, ocasião em que se fará constar o atesto da nota fiscal.
12 - RECOMENDAÇÕES SOBRE AQUISIÇÃO SUSTENTÁVEL

12.1 - A empresa a ser contratada, em observância às recomendações contidas no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Consultoria Geral da União AGU – 7ª edição, Outubro de 2024.
13 - DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1 - Conforme estipula a Lei 14.133, em especial nos seus artigos que abordam a sustentabilidade e a necessidade de promover o desenvolvimento nacional sustentável devem ser adotadas medidas mitigadoras para o mínimo impacto ambiental.

13.2 - Essas medidas estão alinhadas com o artigo 3º da Lei 14.133, que enfatiza a obrigatoriedade do desenvolvimento nacional sustentável como um dos princípios norteadores dos processos de licitação. 

14 - PARCELAMENTO DE ITENS 

14.1 - Uma das exigências contidas no Art. 18, § 1º, inciso VIII da Lei 14.133/2023, refere-se às justificativas para o parcelamento ou não da contratação. Trata-se de item obrigatório a integrar o estudo técnico preliminar. 

14.2 - O art. 40, ainda, estabelece em seus §§ 2o. e 3o.:

“§ 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser considerados:

I - A viabilidade da divisão do objeto em lotes;

II - O aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e

III - O dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 

  § 3º O parcelamento não será adotado quando:

I - A economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;

“II - O objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido.”

14.3 - A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Estudo Técnico Preliminar se dará por parcelamento dos itens em atendimento ao § 2º do Artigo 40 da Lei nº 14.133/2021.

15 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 

15.1 - Não existe contratações correlatas ou interdependentes.

16 - PROVIDENCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO

16.1 - Para viabilizar a adequada execução do futuro contrato de prestação dos serviços apontados, serão adotadas providências internas voltadas à organização do ambiente administrativo e operacional do órgão, tais como:

· Será elaborado o Termo de Referência contendo a descrição detalhada do objeto, incluindo os requisitos técnicos mínimos para a execução dos serviços, as condições de fornecimento, os critérios de aceitação, as exigências quanto à garantia e as condições de pagamento.

· Manutenção do controle sistematizado das ordens de serviço emitidas, com registros de datas, tipos de serviços prestados e peças confeccionadas ou reparadas, a fim de assegurar rastreabilidade e transparência;

· Designação de servidor responsável para o acompanhamento e fiscalização da execução contratual, garantindo a conformidade dos serviços com as exigências técnicas do termo de referência;

· Estabelecimento de fluxo interno para solicitação e autorização dos serviços, com base nas reais necessidades dos setores usuários;

· Adoção de medidas para melhorar a comunicação entre as secretarias demandantes e o setor responsável pelas contratações, com vistas ao planejamento adequado e ao uso racional dos recursos contratados.

16.2 - Essas providências visam garantir que o ambiente institucional esteja preparado para receber e gerir de forma eficiente a nova contratação, assegurando o atendimento contínuo às demandas operacionais do município.

17 - VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

17.1 - A duração dos contratos regidos pela Lei 14.133/2021 será de 12 (doze) meses.

18 - DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 

18.1 - A empresa contratada deve observar as diretrizes estabelecidas na Lei de Proteção de Dados, bem como as normas que regem a matéria.

19 - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

19.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos, bem como a Portaria GP n. 716/2019.

20 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO:

20.1 - Este posicionamento apoia-se nos seguintes fundamentos:

a) Observância dos princípios da eficiência, da publicidade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável (Art. 5º da Lei 14.133), que constituem diretrizes essenciais para a contratação pública em questão e que têm sido rigorosamente seguidos no decorrer de todo o processo de planejamento e estruturação do Edital.

b) Atendimento ao interesse público (Art. 11 da Lei 14.133), tendo sido claramente demonstrado que a contratação contribuirá para atingir os objetivos estratégicos das unidades requerentes, gerando resultados positivos para a comunidade Mamboreense.

c) Viabilidade técnica e econômica no âmbito do Estudo Técnico Preliminar (Art. 18, I e XI,da Lei 14.133), através da avaliação da capacidade técnica dos potenciais contratados e da adequação econômica dos preços apresentados no mercado.

20.2 - Com base nessas considerações, conclui-se que a contratação proposta está em plena conformidade com os preceitos estabelecidos pela nova Lei de Licitações, assegurando que os recursos públicos sejam utilizados de forma eficiente, racional e com o objetivo de promover o bem-estar comum. Dessa forma, recomenda-se a aprovação do Estudo Técnico Preliminar e a continuidade das fases subsequentes para efetivação da contratação.

Mamborê, 07 de julho de 2025

THIAGO ANTONIO ZANINI

Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento
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